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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 10/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 2 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os  servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar a execução do Contrato nº 03/2023, Processo nº  23747.001456.2022-82   –  contratação de serviços continuados com dedicação

exclusiva de mão de obra de Motorista (Categoria “D”) - Empresa MC2 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 05.025.180/0001-80.

Fiscal Técnico

FLAVIO ANTONIO LUCIO ALVES  - Matrícula SIAPE nº 2205572 -  Titular

IGOR MELK MARQUES OLIVEIRA  - Matrícula SIAPE nº   3284934 - Substituto

Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 02/02/2023 15:02:07.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

469481
005167fc5a

PORTARIA 10/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 2 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 11/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 2 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 21/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os  servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar a execução do Contrato nº 01/2023, Processo nº 23747.001083.2022-40 – Contratação de serviços terceirizados - POSTO DE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. Empresa BEM ESTAR

TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20.

Fiscal Técnico

FLAVIO ANTONIO LUCIO ALVES  - Matrícula SIAPE nº 2205572 -  Titular

IGOR MELK MARQUES OLIVEIRA  - Matrícula SIAPE nº   3284934 - Substituto

Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152.

II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 02/02/2023 15:03:16.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

469466
9909dd6ec0

PORTARIA 11/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 2 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 12/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 7 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

e considerando o Ofício nº 22/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Excluir e incluir membros da Comissão Permanente de Heteroidentificação, instituída pela portaria n°121/2022 - ALF-

CRH/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 22 de setembro de 2022.

Excluir:  JUCIELE FRANCISCO BATISTA - Matrícula 20211BACADM-ALF0319 - Discente - Titular;

Incluir:  NAELI PESSOA DE LIMA - Matrícula 20211BACADM-ALF0238 - Discente - Titular. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 07/02/2023 14:53:32.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472330
3af6bed858

PORTARIA 12/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 7 de fevereiro de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 13/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 7 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 23/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os  servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, sob a presidência do

primeiro, para  compor a Comissão Local Permanente de Assistência Estudantil deste IFMT - Campus Alta Floresta.

Técnicos Multiprofissionais:

Marcos de Moraes Pereira - Matrícula SIAPE no 3246019.

Técnico em Assuntos Educacionais:

Bruno de Melo Delatin - Matrícula SIAPE no 1267887;

Eliane Nunes Viana - Matrícula SIAPE no 1151130.

Docente:

Juliana Raupp dos Reis Setti - Matrícula SIAPE nº 1282381;

Luiz Henrique Pereira - Matrícula SIAPE nº 3307557;

Romário Rocha Souza - Matrícula SIAPE no 1089055.

Discente Ensino Superior:

Ana Beatriz Rodrigues - Matrícula nº 20221BACADM - Titular;

Anderson Filipe Costa Gonçalves - Matrícula nº 2021214410330186 - Suplente.

Discente Nível Médio:

Steffany Florentina Rodrigues Ribeiro - Matrícula nº 20211114311110166 - Titular;

Heloisa Leal - Matrícula nº 20211114311110409 - Suplente.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 07/02/2023 15:15:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472370
93f5cb0ead

PORTARIA 13/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 7 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 14/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 027/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

CONSIDERANDO os dispositivos legais e a necessidade de contribuir no processo de ensino-aprendizagem, na melhoria da

qualidade do ensino, no desenvolvimento da autonomia e na formação integral dos estudantes, no âmbito do IFMT – Campus Alta Floresta.

RESOLVE:

I - Atualizar  o  Regulamento do Programa de Monitoria Didática do Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta.

II – Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 10/02/2023 10:01:34.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

474526
fd4d853ebd

PORTARIA 14/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 15/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Edital n°01/2023, e o Ofício n°029/2022-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Responsável pela Condução do Processo Seletivo de

Estagiário referente ao Edital n° 01/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT.

Francis Marla Barbosa da Silva Santana - Matrícula SIAPE n° 1248127 - Presidente;

Adriano Campos  - Matrícula SIAPE n°1870061 - Membro;

Bruno de Melo Delatin  - Matrícula SIAPE n° 1267887 - Membro;

Fabrício Geraldo dos Santos Rodrigues  - Matrícula SIAPE n° 2958956 - Membro;

Maria Betania Peixoto Costa - Matrícula SIAPE n° 2118280 - Membro.

II - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 10/02/2023 10:02:18.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

474535
041621d040

PORTARIA 15/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 16/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°30/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, atualizando a composição da Comissão

Permanente Organizadora de Eventos deste IFMT – Campus Alta Floresta.

 THAQUIANA SALOMÃO MACHADO MURATA - Matrícula SIAPE nº 2114947;

  ADRIANO CAMPOS – Matrícula SIAPE nº 1870061;

  CLÁUDIA LUCIA FERIGATO BUENO – Matrícula SIAPE nº 2276729;

  ELISANI JOSELE RODRIGUES DE MATOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 3292466;

  FRANCIS MARLA BARBOSA DA SILVA SANTANA - Matrícula SIAPE nº 1248127;

  GIOVANA HIGINIO SOUZA - Matrícula SIAPE nº 1209094;

  INDIANARA CRISTINY FRANCO RODRIGUES  - Matrícula SIAPE nº 1007323;

    ISAMARA SOUZA DA COSTA - Matrícula SIAPE nº 1186349;

  MARCOS DE MORAES PEREIRA - Matrícula SIAPE nº 3246019;

  RENATA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 2158197.

  II – A Comissão acima mencionada será responsável pelas seguintes atribuições:

Emissão de parecer em projetos e propostas de eventos;

Organizar os eventos oficiais constantes no Calendário do IFMT - Campus Alta Floresta, com exceção daqueles, cuja nova

comissão for designada por portaria;

Autorizar, acompanhar, fiscalizar e orientar os eventos organizados pelos discentes no âmbito do IFMT - Campus Alta

Floresta.

                        III – Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

                        IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 10/02/2023 12:47:19.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

474547
8a07ddbce7

PORTARIA 16/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 10 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 17/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°36/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

 I - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar a execução do contrato 08/2020, Processo nº 23747.000402.2020-38, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa

CENTRO AMÉRICA SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 12.110.438/0001-01, referente a prestação de serviços de Recepcionistas, com disponibilização

de mão de obra em regime de dedicação exclusiva para atender este IFMT – Campus Alta Floresta, conforme segue:

Fiscal Técnico

ELISANI JOSELE RODRIGUES DE MATOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 3292466 - Fiscal Técnica Titular.

RENATA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 1232722 - Fiscal Substituta.

Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA – Matrícula SIAPE nº 2158152;

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta;

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura;

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 15/02/2023 15:07:01.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 15/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

477432
e5381850eb

PORTARIA 17/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023





Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 18/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°36/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

 I - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar a execução do Contrato nº 03/2022, Processo nº 23747.000945.2021-36 – Contratação de serviços continuados de

Recepcionista, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. Empresa TEC NEWS EIRELI, CNPJ: 05.608.779/0001-

46.

Fiscal Técnico

GISLAINE CAMPOS DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 3009191 - Fiscal Técnica Titular.

RENATA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 1232722 - Fiscal Substituta.

Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA – Matrícula SIAPE nº 2158152;

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta;

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura;

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 15/02/2023 15:07:21.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 15/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

477467
a666f1a24d

PORTARIA 18/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023





Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 19/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°36/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

 I - Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, para fiscalizar e

supervisionar a execução do Contrato nº 05/2022, Processo nº 23747.000945.2021-36 – Contratação de serviços continuados de

Recepcionista, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. Empresa TEC NEWS EIRELI, CNPJ: 05.608.779/0001-

46.

Fiscal Técnico

BRUNO DE MELO DELATIN - Matrícula SIAPE nº 1267887 -  Fiscal Técnico Titular

RENATA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 1232722 - Fiscal Substituta.

Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato

ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA – Matrícula SIAPE nº 2158152;

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta;

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura;

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 15/02/2023 15:07:41.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 15/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

477474
b9cdf60ea9

PORTARIA 19/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 15 de fevereiro de 2023





Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 16 de fevereiro de 2023

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela  Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, e considerando o Ofício n° 42/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Alterar a composição da Comissão Organizadora da IV Semana Acadêmica da Zootecnia, deste IFMT – Campus Alta

Floresta, instituída pela portaria  155/2022 - ALF-CRH/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT,  conforme segue:

II - Excluir:

CARINE HEMKEMEIER - Matrícula SIAPE nº 1025919;

LITCHANE APOENA SANTANA - Matrícula SIAPE nº2158377.

III - Incluir:

LAILA NATASHA SANTOS BRANDÃO - Matrícula SIAPE nº 2191320;

LETICIA DE OLIVEIRA ROSA - Matrícula SIAPE nº 1036521;

RENATA CRISTINA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 2158197.

 IV – Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 16/02/2023 18:07:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478277
24331ec0ef

PORTARIA 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 16 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 21/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 17 de fevereiro de 2023

                           

                   O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021,

considerando o ofício n°43/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e o Regimento Interno do Campus que está em fase de análise e

aprovação no CONSUP/IFMT, e tendo em vista a necessidade de regulamentar o uso de Uniforme Escolar Padrão no âmbito desta Unidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar obrigatório, no âmbito do IFMT - Campus Alta Floresta, o uso de Uniforme Escolar Padrão pelos estudantes

regularmente matriculados em Cursos Técnicos, nas formas integrada e subsequente ao Ensino Médio.

Art. 2º. Estabelecer que o Uniforme Escolar Padrão será composto de camiseta padronizada (fornecida pelo Campus), calça

comprida preta ou azul escuro, confeccionada em tecido brim/jeans, e calçado fechado.

§ 1º. As estudantes têm a opção de substituição da calça comprida por saia preta ou azul escuro, confeccionada em tecido

brim/jeans, no comprimento que meça da altura da cintura até o joelho ou abaixo dele.

§ 2º. É vedado todo tipo de descaracterização do Uniforme Escolar como rasgos, pinturas, bordados, estamparias e outras.

§ 3º. Não é permitida qualquer propaganda comercial ou política no Uniforme Escolar.

Art. 3º. Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º. Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 17/02/2023 10:02:02.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 17/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478705
a9c19aa0ad



PORTARIA 21/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 17 de fevereiro de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 22/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 23 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, e considerando o Processo nº 23747.001365.2022-47;

RESOLVE:

I – Instituir o Calendário Acadêmico 2023 no âmbito deste IFMT - Campus Alta Floresta.

II - Revogar a portaria 161/2022 - ALF-CRH/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 22 de dezembro de 2022.

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 23/02/2023 16:29:08.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 23/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

480852
3ef61ebf78

PORTARIA 22/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 23 de fevereiro de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 23/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT  nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n° 02/2023 - ALF-CCSBA/ALF-ENS/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT e o Ofício n° 45/2023 - ALF-GAB/ALF-

DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Constituir o Colegiado do Curso Bacharelado em Administração, período letivo 2023/1 no âmbito deste IFMT- Campus Alta

Floresta.

II - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor o Colegiado.

Representantes Docentes

LENOIR HOECKESFELD - Matrícula SIAPE nº 1408113;

ADRIANO CAMPOS - Matrícula SIAPE nº 1870061;

CAROLINE PRADO ORMOND DE BARROS MARTINHÃO  - Matrícula SIAPE nº 2276729;

CESAR OLIVEIRA ROCHA -  Matrícula SIAPE n° 3147393;

EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA - Matrícula SIAPE nº 2276214;

JOÃO MARCOS FRANCISCO SAMPAIO  -  Matrícula SIAPE n° 1223093;

JULIANA RAUPP DOS REIS SETTI -  Matrícula SIAPE n° 1282381;

LEONARDO ANGELO SOARES DA SILVA -  Matrícula SIAPE n° 3246116;

MARCIO CESAR CARDOSO  -  Matrícula SIAPE n° 2275519;

PRISCILA TEREZINHA APARECIDA MACHADO -  Matrícula SIAPE n° 1326086;

ROMÁRIO ROCHA SOUZA -  Matrícula SIAPE nº 1089055;

THALINE TABISZ -  CPF - ***.578.68*- **;

THIAGO HENRIQUE CARVALHO SILVA -  Matrícula SIAPE n° 1894112.

Representante dos Técnicos Administrativos

BRUNO DE MELO DELATIN - Matrícula SIAPE nº 1267887.

Representantes dos Discentes

ALICI ANI RHODEN - Matrícula 20211BACADM-ALF0246.

III - O mandato dos representantes do corpo Docente deste Colegiado será de 01 (um) semestre, para o representante do corpo

Técnico será de 02 (dois) anos e para o representante dos Discentes será de 01 (um) ano.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

V - Cientifiquem-se e cumpram-se



Código Verificador:
Código de Autenticação:

     

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 24/02/2023 09:47:18.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481161
3a14c07a87

PORTARIA 23/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de fevereiro de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 24/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de fevereiro de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021; 

RESOLVE:

I - Alterar a composição da Comissão de Avaliação Especial/CAE,  designando os servidores abaixo relacionados para

comporem a referida Comissão, a fim de proceder a Avaliação do Estágio Probatório dos servidores abaixo pertencentes ao Quadro

Permanente de Pessoal deste IFMT – Campus Alta Floresta, nos termos do § 1º do artigo 20º da Lei nº 8.112/1990 e dos artigos 4º e 28º da

Resolução nº 048/2012/CONSUP/IFMT:

Servidores em Estágio Probatório:

Francisco Aulisio dos Santos Paiva;

Giovana Higinio de Souza;

Leonardo Angelo Soares da Silva;

Romario Rocha Sousa;

Stefano Grizzo Onofre.

Comissão Avaliadora:

TAIS DA SILVA ROSA MAIA - Matrícula SIAPE n° 2386379 – Chefe Imediato;

EVELINE DE MAGALHÃES WERNER RODRIGUES – Matrícula SIAPE n° 3021439 – Membro da Carreira;

MARCELO LUIZ DA SILVA – Matrícula SIAPE nº 1961228 - Membro do NPPD;

II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

III – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 24/02/2023 15:07:20.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481580
1191dfc4bc

PORTARIA 24/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de fevereiro de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 8/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000056.2023-31 Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem: Processo de origem: Cotação
eletrônica 03/2023 - UASG:
158972 
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000023

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL: RAZÃO SOCIAL: CELERITAS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

CNPJ:CNPJ:  46.263.852/0001-72

ENDEREÇO: ENDEREÇO: Rua: Neif Feguri, 198 – Sala 5 – Jardim California – Cuiabá/MT CEP: 78070-310

TELEFONE:TELEFONE: (65) 9-99739777 E-MAIL: E-MAIL: celeritaseng@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Serviço especificada a seguir:

ItemItem Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação QtdeQtde Valor Unit.Valor Unit. Valor TotalValor Total

01 Cabo de Rede Lan CAT5E U/TPU 4P X 24AWG 240m R$ 4,22 R$ 1.012,92

TOTALTOTAL R$ 1.012,92R$ 1.012,92

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O material deverá ser entregue dentro doO material deverá ser entregue dentro do  prazo de 05 (cinco) dias prazo de 05 (cinco) dias , contados a partir do recebimento da ordem de, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento/nota de empenho.fornecimento/nota de empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores, em
conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail:. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

elisani.santos@ifmt.edu.br.elisani.santos@ifmt.edu.br.

Alta Floresta, 01 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento - DAP

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 01/02/2023 15:39:12.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468227
cf8baf7e09



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 9/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000056.2023-31 Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem:Processo de origem:Cotação
eletrônica 03/2023 - UASG:
158972 
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000022

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL:   INTOCAVEL COMERCIO DE ALARMES LTDA

CNPJ:CNPJ:  11.208.040/0001-40

ENDEREÇO: ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RANGEL, 305, SALA 01 - SETOR F - ALTA FLORESTA/MT

TELEFONE:TELEFONE: (66) 3521-3421 E-MAIL: E-MAIL: altafloresta.adm@intocavel.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Serviço especificada a seguir:

ItemItem Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação QtdeQtde Valor Unit.Valor Unit. Valor TotalValor Total

02 BALUN CONVERSOR  XBP502A 02 R$ 134,25 R$ 268,50

TOTALTOTAL R$ 268,50R$ 268,50

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O material deverá ser entregue dentro doO material deverá ser entregue dentro do  prazo de 05 (cinco) dias prazo de 05 (cinco) dias , contados a partir do recebimento da ordem de, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento/nota de empenho.fornecimento/nota de empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho



Código Verificador:
Código de Autenticação:

supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores, em
conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail:elisani.santos@ifmt.edu.br.mail:elisani.santos@ifmt.edu.br.

Alta Floresta, 01 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento - DAP

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 01/02/2023 15:40:07.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468179
73f1051e85



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 10/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo:   23747.000068.2023-65 Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa de licitação 05/2023
UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2022NE00026

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7049

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: VIDRACARIA E MARMORARIA CIDADE ALTA LTDA

CNPJ: CNPJ: 20.919.521/0001-54

ENDEREÇOENDEREÇO: AV MATO GROSSO nº 605- Alta Floresta- MT, CEP: 78580-000.

TEL.: (66) 3521-5156/ (66) 3521-2849   EMAIL: EMAIL: EXPEDIENTE@LEXCONTABILIDADE.COM

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir;

ItemItem QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

1
Serviço

01
Contratação de empresa especializada na manutenção de porta de vidro -
Porta Principal de Entrada do IFMT - Campus Alta Floresta.

R$
800,00

R$
800,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:  

O serviço deverá ser concluído dentro do prazo de 2 dias, após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de
Serviço.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7049.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho



Código Verificador:
Código de Autenticação:

supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.brmail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.br

Alta Floresta, 07 de fevereiro de 2023.

Indianara Indianara  Cristiny Franco RodriguesCristiny Franco Rodrigues 
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 07/02/2023 13:57:15.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472287
13979812c4



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 11/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00035

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762 E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

01 Serviço 2
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 10,00 R$ 20,00

TOTALTOTAL R$ 20,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Alta Floresta - MT, 09 de Fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 09/02/2023 10:12:19.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472904
13a86961f8



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 12/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000031.2023-37
Setor Demandante: Setor Demandante: Coordenação de
Assistência Estudantil

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa de licitação 04/2023
UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000029

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7049

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: MANHUAÇU CONSTRUÇÕES EIRELI - 
CNPJ: 30.814.518/0001-20. REPRESENTANTE LEGAL: RAQUEL BENEDITO DE OLIVEIRA

ENDEREÇOENDEREÇO:  RUA VIOLETA DE MELO 278 - ALIPIO DE MELO - BELO HORIZONTE - MG

TEL.: 31 3471-6761/31 9.8718-0439     EMAIL:EMAIL: manhuacuconstrucoes@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição do material especificado a seguir:

ItemItem QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Modelo a ser seguido:Modelo a ser seguido:
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

Valor TotalValor Total
R$R$

Caneta esferográfica de nta
azul, de alta qualidade, que
seca rapidamente evitando
borrões na escrita e ponta
média 1,0 mm com
acionamento por rotação e
escrita macia, suporte para
celular, ponteira touch screen



1 1.000

e limpador de tela. A ponta
Touch deverá ter espessura
média universal, funcionando
em smartphones e Tablet's de
diversos modelos para funções
touch, desenhos ou jogos tudo
isso sem riscar a tela. O corpo
da caneta deverá ser de corcor
prataprata, deverá também ser
resistente e durável até o
término da carga,
principalmente junto à ponta
da escrita.  Apresentar
super cie lisa, sem formas
pon agudas. A caneta deverá
também servir como suporte
para celular possibilitando e
facilitando a visualização de
videoaulas. A arte será a
mesma para todas as canetas.

R$ 3,12
R$

3.120,00

Observação:Observação: A logomarca do IFMT Campus Alta Floresta está disponível no seguinte link:
https://alf.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/download_logomarca_alta_floresta/

                                                 

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:  

O material deverá ser entregue dentro do prazo de 05 (Cinco) dias05 (Cinco) dias , após o recebimento da Nota de Empenho e
Ordem de Serviço.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7049.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.brmail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.br

Alta Floresta, 10 de fevereiro de 2023.

Indianara Indianara  Cristiny Franco RodriguesCristiny Franco Rodrigues 
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 10/02/2023 10:53:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472521
26cb6d3438



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 13/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000031.2023-37
Setor Demandante: Setor Demandante: Coordenação de
Assistência Estudantil

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa de licitação 04/2023
UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000030

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7049

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: MA ADMINISTRAÇAO E SOLUÇOES INTEGRADA LTDA

CNPJ: CNPJ: 48.641.611/0001-45

ENDEREÇOENDEREÇO: Av. Denise Cristina da Rocha, nº 831 - Bairro Papine (Justinopolis) - Ribeirão das Neves - MG -
CEP: 33900-667.

TEL.: (31) 3191-4738                                                  

EMAIL:EMAIL: msolucoes.adm@gmail.com; fabiosousa.sampaio@gmail.com; marisap.sousa08@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT-Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para aquisição do material especificado a seguir:

ItemItem QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Modelo a ser seguido:Modelo a ser seguido:
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

ValorValor
TotalTotal

R$R$

Canecas Personalizadas com a cor de fundo Branca e a Logo
do IFMT - Campus Alta Floresta estampado. Cores da Logo:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1 04 Verde, vermelho e preto.

Material:.Cerâmica.Capacidade:325ml. Altura: 9 cm

R$
30,00

R$
120,00

Observação:Observação: A logomarca do IFMT Campus Alta Floresta está disponível também no seguinte link:
https://alf.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/download_logomarca_alta_floresta/



Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:  

O material deverá ser entregue dentro do prazo de 05 (Cinco) dias05 (Cinco) dias, após o recebimento da Nota de Empenho e
Ordem de Serviço.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7049.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.br.mail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.br.

Alta Floresta, 10 de fevereiro de 2023.

Indianara Indianara Cristiny Franco RodriguesCristiny Franco Rodrigues 
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 10/02/2023 14:18:50.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472864
38ed027930



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 14/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 

23747.000068.2023-65
Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa de licitação 06/2023
UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000031

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7049

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: MERCADO ARAGUAIA LTDA

CNPJ: CNPJ: 09.398.232/0001-14

ENDEREÇOENDEREÇO: RUA ULISSES DE GUIMARAES 

TEL.: (66) 3521-1226 / (66) 3521-2854/ (66) 9232-9917   

EMAIL:EMAIL: araguaia22@hotmail.com.br

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para aquisição do material especificado a seguir:

ItemItem QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Modelo:Modelo:
ValorValor

unitáriounitário
R$R$

ValorValor
TotalTotal

R$R$

1 38

Chocolate wafer recheado com chocolate ao leite 126 gr,
Composição:Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, gordura
vegetal, cacau, soro de leite em pó, massa de cacau, farinha
de soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, leite
em pó integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga
desidratada, extrato de malte, vitaminas B1, B2 e B3,
emulsificantes leci na de soja e poliglicerol polirricinoleato,
fermento químico bicarbonato de sódio e aroma zante.
Embalagem contém 20 unidades embaladas
individualmente[referência:.bis].scoitoWafer - Caixa com 20
unidades. Cada uma dessas unidades apresentam-se
embaladas individualmente dentro da caixa de 126g (Tipo

R$ 
 6,79

R$
258,02



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BIS) - Para serem entregues aos alunos.

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:  

O serviço deverá ser concluído dentro do prazo de  05 (Cinco) dias 05 (Cinco) dias, após o recebimento da Nota de Empenho e
Ordem de Serviço.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7049.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.brmail: pessoa.naeli@colaborador.ifmt.edu.br

Alta Floresta, 10 de Fevereiro de 2023.

Indianara Indianara  Cristiny Franco RodriguesCristiny Franco Rodrigues 
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 10/02/2023 16:22:07.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

472984
24835d4b11



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 15/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00036

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762 E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

05 Serviço 1
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 120,00 R$ 120,00

TOTALTOTAL R$ 120,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br    e-mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Igor Melk

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Alta Floresta - MT, 10 de Fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 13/02/2023 08:20:40.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 10/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

475013
673baadca5



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 16/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00036

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762 E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

05 Serviço 1 Peças/Fechadura/cadeado/outros R$ 120,00 R$ 120,00

TOTALTOTAL R$ 120,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br    e-mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Igor Melk

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta - MT, 13 de Fevereiro de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 13/02/2023 08:50:37.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

475319
a8e5595cab



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 17/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000043

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME

CNPJ: CNPJ: 21.189.579/0001-52.

Endereço: Endereço: Rua Conrado Kohls, 90 - Parte, Bairro Água Verde, Blumenau CEP: 89.037-425

Telefone: Telefone: (47) 3288-8500            

E-mail: E-mail: daniel@boingcomercio.com.br 

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

169
Caixa
com 12

16

Pincel (Marcador) para quadro branco /
magnético, material plástico, cor AZUL,
recarregável, características adicionais: ponta
arredondada, em feltro, diâmetro da ponta 6
mm. Espessura de escrita de 2,3 mm. Refil e
Ponta substituíveis. Referência: Pilot WBA -
WBM-M (V. Boar Master), com as mesmas
caraterísticas técnicas ou superiores.

R$
82,23

R$
1.315,68

169
Caixa

16

Pincel (Marcador) para quadro branco /
magnético, material plástico, cor PRETO,
recarregável, características adicionais: ponta
arredondada, em feltro, diâmetro da ponta 6

R$ R$



com 12 mm. Espessura de escrita de 2,3 mm. Refil e
Ponta substituíveis. Referência: Pilot WBA -
WBM-M (V. Boar Master), com as mesmas
caraterísticas técnicas ou superiores.

82,23 1.315,68

Fornecedor: 

BOING COMERCIO
ATACADISTA DE
MATERIAIS LTDA ME

CNPJ: 21.189.579/0001-
52

169
Caixa
com 12

5

Pincel (Marcador) para quadro branco /
magnético, material plástico, cor VERMELHO,
recarregável, características adicionais: ponta
arredondada, em feltro, diâmetro da ponta 6
mm. Espessura de escrita de 2,3 mm. Refil e
Ponta substituíveis. Referência: Pilot WBA -
WBM-M (V. Boar Master), com as mesmas
caraterísticas técnicas ou superiores.

R$
82,23

R$
411,15

169
Caixa
com 12

3

Pincel (Marcador) para quadro branco /
magnético, material plástico, cor VERDE,
recarregável, características adicionais: ponta
arredondada, em feltro, diâmetro da ponta 6
mm. Espessura de escrita de 2,3 mm. Refil e
Ponta substituíveis. Referência: Pilot WBA -
WBM-M (V. Boar Master), com as mesmas
caraterísticas técnicas ou superiores.

R$
82,23

R$
246,69

197 unidade 500
Refil tinta, material tinta, cor PRETO, capacidade
5,50ml, aplicação pincel marcador quadro
branco, compatível com o item: 169

R$ 2,58
R$
1.290,00

197 unidade 500
Refil tinta, material tinta, cor AZUL, capacidade
5,50ml, aplicação pincel marcador quadro
branco, compatível com o item: 169

R$ 2,58
R$
1.290,00

197 unidade 150
Refil tinta, material tinta, cor PRETO, capacidade
5,50ml, aplicação pincel marcador quadro
branco, compatível com o item: 169

R$ 2,58
R$
387,00

197 unidade 150
Refil tinta, material tinta, cor PRETO, capacidade
5,50ml, aplicação pincel marcador quadro
branco, compatível com o item: 169

R$ 2,58
R$
387,00

TOTALTOTAL
R$
6.643,20

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:14:22.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478119
2de0ea7b7b



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 18/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000041

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: Lázaro Bezerra Soares ME

CNPJ: CNPJ: 06.088.333/0001-09

Endereço: Endereço: Rua capitão José Porfírio, 445, Centro, Araxá-MG, CEP: 38183-038.

Telefone: Telefone: (34) 3662-1887

E-mail: E-mail: lazarobsoares@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

Fornecedor:

LÁZARO BEZERRA
SOARES ME 

CNPJ: 06.088.333/0001-
09

63 unidade 02
Envelope de papel pardo, kraft natural, A4,
Gramatura 80, Saco comum, 240mm x
340mm.Caixa com 250 Unidades.

103,95 207,90

168
Embalagem
2,00 UN

10

Pilha, tamanho palito, modelo AAA,
características adicionais não contém
mercúrio e cádmio, sistema eletroquímico
alcalina, capacidade nominal 1000, tensão
nominal 1,5, cartela C/2 Unidades.

5,29 52,90

170 unidade 05
Pincel marcador permanente atômico, ponta
de feltro, recarregável tinta a base de álcool,
cor PRETO

2,35 11,75



Código Verificador:
Código de Autenticação:

170 unidade 10
Pincel marcador permanente atômico, ponta
de feltro, recarregável tinta a base de álcool,
cor AZUL

2,35 23,50

170 unidade 05
Pincel marcador permanente atômico, ponta
de feltro, recarregável tinta a base de álcool,
cor VERMELHO

2,35 11,75

170 unidade 05
Pincel marcador permanente atômico, ponta
de feltro, recarregável tinta a base de álcool,
cor VERDE

2,35 11,75

TOTALTOTAL R$ 319,55

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:14:31.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478102
61b7b64db4



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 19/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000042

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: RC RAMOS COMÉRCIO LTDA - EPP

CNPJ: CNPJ: 07.048.323/0001-02

Endereço: Endereço: Av. Dr. Laerte Vieira Gonçalves, 2083 - B. Santa Mônica - Uberlândia / MG - CEP: 38.408-176

Telefone: Telefone: (34)3215-7093

E-mail: E-mail: licitacaorcc@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

Fornecedor:

RC RAMOS COMÉRCIO
LTDA - EPP

CNPJ:07.048.323/0001-
02

05 Material 60

Apagador quadro branco, material base feltro,
material corpo acrílico, comprimento 17 cm,
largura 5 cm, altura 10 cm, características
adicionais estojo com compartimento para 2
pincéis Referencia: pilot ou similar, com mesmo
padrão de qualidade e desempenho ou
superior).

R$ 5,99 R$ 359,40

195 Material 200 Refil de Pincel para Quadro Branco - cor PRETO R$ 3,56 R$ 712,00

195 Material 200 Refil de Pincel para Quadro Branco - cor AZUL R$ 3,56 R$ 712,00

195 Material 50
Refil de Pincel para Quadro Branco - cor
VERMELHO

R$ 3,56 R$ 178,00

195 Material 50 Refil de Pincel para Quadro Branco - cor VERDE R$ 3,56 R$ 178,00

TOTALTOTAL
R$
2.139,40



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:14:40.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478019
5089823b58



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 20/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000036

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: GRAFICPAPER COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: CNPJ: 27.327.858/0001- 11

Endereço: Endereço: SIBS QD 03 CONJ. C LOTE 14 NÚCLEO BANDEIRANTE, BRASÍLIA–DF CEP: 71.736-303

Telefone: Telefone: :(061) 99539-7220 - 3323-1175                  

E-mail: E-mail: grafcpaper@gmail.com 

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

140 Unidade 50

Papel color set, COR AMARELO
VIVO, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

140 Unidade 50

Papel color set, COR LARANJA,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

140 Unidade 30

Papel color set, COR AMARELO
CLARO, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 26,40

140 Unidade 20

Papel color set, COR PRETO,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm, R$0,88 R$ 17,60



largura 48cm, gramatura 120.

Fornecedor:

GRAFICPAPER
COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 27.327.858/0001-
11

140 Unidade 5

Papel color set, COR BRANCO,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 4,40

140 Unidade 50

Papel color set, COR ROSA
VIVO, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

140 Unidade 50

Papel color set, COR ROSA
CLARO, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

140 Unidade 50

Papel color set, COR AZUL CÉU,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

140 Unidade 10

Papel color set, COR MARROM,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 8,80

140 Unidade 30

Papel color set, COR -
ESTAMPAS VARIADAS,
aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 26,40

140 Unidade 30

Papel color set, COR AZUL
BEBÊ, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 26,40

140 Unidade 30

Papel color set, COR AZUL
LILÁS, aplicação confecção de
cartazes, comprimento 66cm,
largura 48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 26,40

140 Unidade 50

Papel color set, COR
VERMELHO, aplicação
confecção de cartazes,
comprimento 66cm, largura
48cm, gramatura 120.

R$0,88 R$ 44,00

TOTALTOTAL R$ 400,40

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:14:48.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468936
8376d520b1



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 21/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000038

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  ELAINE NEVES DE MEDEIROS

CNPJ: CNPJ: 30.848.671/0001-78

Endereço: Endereço: : Rua Capivari, 429 - SL 03,04, BAIRRO SERRA, Belo Horizonte/ MG, CEP: 30220- 400,

Telefone: Telefone: (31) 3225-5650       E-mail:        E-mail: rbrcombh@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
Total R$Total R$

Fornecedor:

ELAINE NEVES DE
MEDEIROS

CNPJ: 30.848.671/0001-
78

165
Cartela

c/ 4
Unidades

10

Pilha não recarregável, tamanho
pequena, modelo AA,
características adicionais, cartela
c/ 4 Unidades/não contém
mercúrio e cádmio, sistema
eletroquímico alcalina, tensão
nominal 1,5.

R$ 8,60 R$ 86,00

TOTALTOTAL R$ 86,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:14:57.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468910
5b3ae507bd



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 22/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho:2023NE000039

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: TAVI - PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA

CNPJ: CNPJ: 92.067.073/0001-19

Endereço: Endereço: Rua Irmão Francisco, 55 - Bairro Humaitá - CEP 90240-120 - Porto Alegre/RS

Telefone: Telefone: : (51) 33431597                  

E-mail: E-mail: tavipapelaria@tavipapelaria.com.br

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

Valor Total R$Valor Total R$

Fornecedor:

TAVI - PAPELARIA,
MATERIAIS DE

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR
PRETO

R$ 162,00 R$ 162,00

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR
BRANCO

R$ 162,00 R$ 162,00

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR

R$ 162,00 R$ 162,00



Código Verificador:
Código de Autenticação:

AMARELO ESCRITORIO E
INFORMATICA

CNPJ: 92.067.073/0001-
19

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR
VERMELHO

R$ 162,00 R$ 162,00

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR
AZUL

R$ 162,00 R$ 162,00

217
Rolo de 50

metro
1

TNT Algodão e lã,
poliester. Leve 1,40 m
de largura, x40 g/m2,
rolo 50 metro , COR
VERDE

R$ 162,00 R$ 162,00

TOTALTOTAL R$ 972,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:15:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468901
4644314a7a



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 23/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000037

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  ALEXANDRE FREIRE

CNPJ: CNPJ: CNPJ: 39.334.587/0001-00

Endereço: Endereço: Rua Júlio Navega, 8 – Parada XV de Novembro – São Paulo – CEP. 08.248-035 – SP

Telefone: Telefone: (11) 2074-6746, (11) 96859-7833         E-mail:          E-mail: alepamajhuinfo@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitário R$unitário R$

ValorValor
Total R$Total R$

Fornecedor: ALEXANDRE
FREIRE

CNPJ: 39.334.587/0001-
00

85 folha 30
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor AMARELO

R$ 2,83 R$ 84,90

85 folha 30
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor LARANJA

R$ 2,83 R$ 84,90

85 folha 30
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor PRETO

R$ 2,83 R$ 84,90

85 folha 30
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor VERMELHO

R$ 2,83 R$ 84,90

85 folha 10
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor BRANCO

R$ 2,83 R$ 28,30

85 folha 10
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor AZUL CÉU

R$ 2,83 R$ 28,30

85 folha 10
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor AZUL BEBÊ

R$ 2,83 R$ 28,30

85 folha 10
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor ROSA CHOQUE

R$ 2,83 R$ 28,30

85 folha 10 EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm, R$ 2,83 R$ 28,30



Código Verificador:
Código de Autenticação:

cor ROSA BEBÊ

85 folha 15
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor MARROM

R$ 2,83 R$ 42,45

85 folha 05
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor MARROM FELPUDO

R$ 2,83 R$ 14,15

85 folha 05
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor BEGE

R$ 2,83 R$ 14,15

85 folha 05
EVA emborrachado atóxico, 40 cmx60cm,
cor BEGE FELPUDO

R$ 2,83 R$ 14,15

TOTALTOTAL
R$
566,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de
empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:15:14.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468757
8c51f6f69e



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 24/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.001162.2022-51

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Ensino

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão Nº 30/2021

Nº da Nota de Empenho: 2023NE000040

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVICOS, PAPELARIA E INFORMATICA

CNPJ: CNPJ: 41.597.891/0001-92

Endereço: Endereço: ADE CONJUNTO 4, LOTE 06, LOJA 02, ÁREA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (ÁGUAS CLARAS),
BRASÍLIA - DF CEP: 71.986-000

Telefone: Telefone: (061) 3399-0202, Whatsapp 61 98470 6882                              

E-mail: E-mail: exclusivainfodf@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
unitáriounitário
R$R$

ValorValor
TotalTotal
R$R$

Fornecedor: 

EXCLUSIVA COMERCIO
E SERVICOS, PAPELARIA
E INFORMATICA

CNPJ: 41.597.891/0001-
92

14 unidade 50

Bloco recado, tipo post-it, material papel, cores
variadas, largura 38, comprimento 50, tipo
removível, características adicionais auto-adesivo.
Bloco com 100 folhas

R$ 1,50
R$
75,00

TOTALTOTAL
R$
75,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento e nota de



Código Verificador:
Código de Autenticação:

empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta -MT, 16 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 16/02/2023 15:15:23.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 01/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468751
feab370282



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 25/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000186.2022-92 Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Chamada Pública 01/2022
Dispensa 36/2022 UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2022NE000126

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: COOPERVILA – COOPERATIVA DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DE PARANAÍTA

CNPJ: CNPJ: 16.938.368/0001-35

ENDEREÇOENDEREÇO: Estrada Nossa Terra Nossa Gente, s/nº, Bairro: Vila Rural Boa Esperança, em Paranaíta/MT

TEL.: (66) 99918-5433 - Sulivan

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade
QuantidadeQuantidade
entrega ementrega em
ParanaítaParanaíta

QuantidadeQuantidade
entrega ementrega em
AltaAlta
FlorestaFloresta

Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
UnitárioUnitário 

ValorValor
UnitárioUnitário

1 Kilo 30 70

ABACAXI - PEROLA, COM COROA,
DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO,
COM POLPA FIRME E INTACTA,
UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG

R$ 7,31 R$ 731,00

7 Kilo 15 20

MAMÃO - FORMOSA, DE
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM
DESENVOLVIDO E MADURO,
COM POLPA FIRME E INTACTA,

7,52 R$ 263,20



Código Verificador:
Código de Autenticação:

SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

9 Kilo 30 100

MELANCIA - REDONDA,
GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA,
COM POLPA FIRME E INTACTA,
ACONDICIONADA EM A GRANEL

R$ 3,66 R$ 475,80

10 Kilo 15 35

MELAO - AMARELO, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO,
COM POLPA INTACTA E FIRME.

R$ 6,59 R$ 329,50

Total
R$
1.799,50

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

Paranaíta: Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023, ate às 8h00. Paranaíta: Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023, ate às 8h00. 

Alta Floresta:Alta Floresta:  Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023, até às 15h00.Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023, até às 15h00.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Endereço: Endereço: IFMT -Centro de Referência de Paranaíta, R. Vitória Régia, 2-202, Paranaíta - MT, 78590-000.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.

Alta Floresta-MT, 24 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 24/02/2023 11:18:46.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481315
73f398297b



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 26/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000186.2022-92 Setor Demandante: Setor Demandante: DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Chamada Pública 01/2022
Dispensa 36/2022 UASG 158972
Nº da Nota de Empenho:
2022NE000127

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: ENEDIR DA CRUZ

CNPJ: CNPJ: 616.865.731-20

ENDEREÇOENDEREÇO: Chácara Recomeço, Comunidade Bom Semeador, em Carlinda/MT.

TEL.: (66) 98430-3149

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade

QuantidadeQuantidade
entrega ementrega em
AltaAlta
FlorestaFloresta

Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor
UnitárioUnitário

ValorValor
UnitárioUnitário

4 Kilo 56,53

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVEND
SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

R$ 4,41
R$ 
249,30

TOTAL
R$
249,30

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023.Os itens deverão ser entregues no dia 27/02/2023.

Local de Entrega:Local de Entrega:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.

Alta Floresta-MT, 24 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 24/02/2023 11:18:59.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481246
46752b7efa



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 27/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000147.2023-76
Setor Demandante: Setor Demandante:  DAP

Processo de origem:Processo de origem: Dispensa de Licitação 07/2023
Nº da Nota de Empenho: Nº da Nota de Empenho: 2023NE000046 

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  AGROMOTOR MAQUINAS AGRICOLAS COMERCIO E SERVI
CNPJ: CNPJ: 06.889.469/0001-00
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 1155, SETOR AREA ROSA-C CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000   
Telefone: Telefone: (66) 3521-3721 /  (66) 9.8401-6618   E-mail:E-mail: agromotor_financeiro@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados;

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor Unit.Valor Unit. Valor TotalValor Total

01 Unidade 1

Prestação de serviço de manutenção de
máquina agrícola [motocul vador], com o
fornecimento das peças e demais insumos
necessários.

R$ 273,82 R$ 273,82

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

O equipamento deverá ser entregue em até 2 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento:  Lucas de Paula Mera

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do material, em conformidade com a legislação vigente. Encaminhar a nota fiscal para o e-mail:
neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

 Alta Floresta -MT, 27 de Fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco Rodrigues - (SIAPE n. 1007323)

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento -  DAPChefe do Departamento de Administração e Planejamento -  DAP

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 27/02/2023 15:56:49.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

481686
ef7248e133



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 3/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.001083.2022-40 Setor Demandante: Setor Demandante: Direção Geral

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão 61/2022 - UASG Contrato
158144 
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000024

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL: RAZÃO SOCIAL: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: CNPJ: 11.834.039/0001-20

ENDEREÇOENDEREÇO: Rua João Cordeiro Goncalves, nº 3767, Bairro Cidade Tamandaré, CEP: 78.280-000, Mirassol D’Oeste
MT. Telefone: 67 9 8196 - 0156.

E-mail: licitacao@bemestarservicos.com / adm.bemestar@outlook.com / victor@bemestarservicos.com /
victor6128@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Serviço especificada a seguir:

ItemItem
GRUPO 05 – CAMPOS ALTAGRUPO 05 – CAMPOS ALTA

FLORESTAFLORESTA

Quant.Quant.
DeDe

PostosPostos
Quant.Quant.

ValorValor
UnitárioUnitário
EstimadoEstimado

ValorValor
MensalMensal

EstimadoEstimado

25
Serviço de Auxiliar Serviços gerais
44h

1 12 3.322,27 3.322,27

TotalTotal 39.867,24

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:

A execução do serviço deverá ser iniciada em até 07 (sete) dias úteis a partir da data de emissão de Ordem de
Serviço, conforme item 5.20 do edital.

Local de Entrega:Local de Entrega:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores, em
conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail:. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail:
anderson.moura@ifmt.edu.br.anderson.moura@ifmt.edu.br.

Alta Floresta, 07 de fevereiro de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 07/02/2023 08:17:07.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

471953
6e25a81942



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 4/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

ORDEM DE RETOMADA DE POSTO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 08/2020ORDEM DE RETOMADA DE POSTO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 08/2020

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
CAMPUSCAMPUS ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA , com sede na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Loteamento Aquarela Hamoa, no
Município de Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, neste ato representada pelo Diretor-Geral, sr. Marcos Luiz
Peixoto Costa, para fins de ajustes contratuais e no interesse da administração, RESOLVE:RESOLVE:

I - determinar à empresa CENTRO AMÉRICA SERVIÇOS - LTDA , , CNPJ nº 12.110.438/0001/01, a retomada de
11 POSTO DO SERVIÇO DE RECEPCIONISTAPOSTO DO SERVIÇO DE RECEPCIONISTA ,  com início em 01/03/2023, que estava suspenso através da ORDEM DE
SUSPENSÃO DE POSTO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº. 08/2020.

Alta Floresta/MT, 15 de fevereiro de 2023.

INDIANARA CRISTINY FRANCO RODRIGUESINDIANARA CRISTINY FRANCO RODRIGUES
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Port. nº 2.584 de 30/09/2022

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral

Port. nº 734 de 19/04/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 15/02/2023 16:54:49.

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 16/02/2023 12:41:17.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 15/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

477607
281e6930f7



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 2/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

PROJETOS DE PESQUISA E INOVAÇÃO DE LIVRE INICIATIVA - FLUXO CONTÍNUO

O Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta, no uso de suas atribuições legais, torna público o
presente edital, contendo normas e procedimentos que orientam a submissão, análise, julgamento,
registro e acompanhamento das ações de pesquisa e inovação desenvolvidas por servidores e
estudantes do IFMT - Campus Alta Floresta. Este edital está em conformidade com o Plano de
Desenvolvimento Institucional 2019-2023 do IFMT, com o Regulamento do Programa de Valorização à
Pesquisa, Ensino e Extensão do IFMT (Resolução CONSUP IFMT nº 14, de 28 de março de 2019) e
com a Portaria nº 058, de 21 de novembro de 2014, da Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica – SETEC.

1. DO OBJETIVO

1.1. Normatizar a submissão, análise, julgamento, registro e acompanhamento das ações de pesquisa e
inovação a serem executados no IFMT - Campus Alta Floresta;

1.2. Estimular o desenvolvimento de ações de pesquisa e inovação no Campus Alta Floresta e a difusão
do conhecimento gerado nesse processo, contribuindo para a consolidação da pesquisa científica no
IFMT;

1.3. Despertar nos estudantes do IFMT a vocação científica e o envolvimento nas atividades de
pesquisa e inovação, proporcionando-lhes a aprendizagem de métodos e técnicas de pesquisa e
estimulando-os ao desenvolvimento da criatividade e do pensamento crítico;

1.4. Estabelecer a pesquisa científica como princípio educativo, valorizando a associação entre a
pesquisa, o ensino e a extensão.

2. DAS MODALIDADES DE APOIO

2.1. Por sua característica de livre iniciativa, em fluxo contínuo, esse edital NÃO prevê disponibilização
orçamentária para oferta de bolsas a alunos e servidores, nem taxa de bancada à execução de projetos.
Todas as propostas submetidas nesse edital terão caráter voluntário.

3. DOS PROPONENTES

3.1. Poderão submeter propostas neste edital:

I – servidores que pertençam ao quadro de servidores efetivos do IFMT - Campus Alta Floresta, com
titulação mínima de graduação;

II – servidores que pertençam ao quadro de servidores contratados do IFMT - Campus Alta Floresta,
com titulação mínima de graduação, desde que tenham contrato vigente durante todo o período de
execução do projeto;



3.2. Cada proposta deverá conter em sua equipe de execução, obrigatoriamente:

I - um único servidor coordenador, que será o proponente;

II - ao menos um aluno do Ensino Médio ou Superior do Campus Alta Floresta;

3.3. A presença, na equipe de execução, de pesquisador voluntário (servidor) e outros alunos
voluntários, do Ensino Médio ou Superior, é opcional;

3.4. Cada servidor poderá, na condição de coordenador, submeter mais de uma proposta neste edital,
desde que apresente carga horária disponível e que não some, no acumulado de propostas de pesquisa
e inovação em análise ou já em execução, mais de 8 horas semanais;

3.5. Cada servidor poderá, na condição de pesquisador voluntário, participar da equipe de execução de
um ou mais projetos de pesquisa e inovação, desde que apresente carga horária disponível;

3.6. O servidor coordenador não poderá estar em gozo de licença capacitação ou qualquer outro tipo de
licença/afastamento, bem como não poderá estar aprovado em processo de remoção e/ou
redistribuição;

3.7. O servidor coordenador não poderá estar inadimplente junto à Coordenação de Pesquisa e
Inovação do Campus.

4. DAS ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

4.1. As propostas deverão ser submetidas exclusivamente via SUAP (Módulo de Pesquisa), até a data
limite estabelecida no item 11 deste edital;

4.2. Os seguintes documentos deverão compor as propostas:

I – Projeto de pesquisa (SUAP > Pesquisa > Projetos > Submeter Projetos);

II - Declaração de Anuência da chefia imediata ao coordenador (SUAP > Documentos/processos >
Documentos eletrônicos > Documentos > Adicionar documento de texto > Declaração > Anuência da
chefia imediata);

III - Termo de Compromisso dos alunos voluntários (SUAP > Documentos/processos > Documentos
eletrônicos > Documentos > Adicionar documento de texto > Termo > Compromisso do discente
voluntário);

V - Termo de Compromisso do pesquisador voluntário, caso aplicável (SUAP > Documentos/processos
> Documentos eletrônicos > Documentos > Adicionar documento de texto > Termo > Compromisso do
pesquisador colaborador voluntário);

4.3. Caso o projeto envolva parceria com outros setores da sociedade, externos ao IFMT - Campus Alta
Floresta, deverão ser anexados à proposta documentos de Comprovação de Anuência dos Parceiros.
Para cada instituição/entidade parceira, um documento assinado por seu representante, atestando a
parceria durante o período de execução da ação proposta;

4.4. Não serão aceitas propostas que apresentem cronograma de execução superior a 12 meses.

5. DO PROCESSO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. Os critérios de análise e julgamento das propostas submetidas neste edital NÃO terão caráter
classificatório, servindo apenas como balizadores de sua adequação aos objetivos e demais
determinações deste edital;

5.2. A análise e julgamento das propostas será realizada pela Coordenação de Pesquisa e Inovação do
campus, com auxílio de comissão interna de avaliadores composta por membros da equipe gestora do
campus;

5.3. Para cada um dos critérios utilizados na análise e julgamento das propostas submetidas neste edital



(Quadro 01) será atribuído o resultado ADEQUADO (10 pontos) ou INADEQUADO (0 ponto) pelos
avaliadores;

5.4. Propostas com resultado INADEQUADO em qualquer dos critérios apresentados no Quadro 01
serão devolvidas ao coordenador para que providencie as adequações necessárias e realize nova
submissão, caso seja de seu interesse;

Quadro 01 – Critérios para análise e julgamento das propostas

Critério Pontuação Resultado

Documentação necessária e adequação geral da
proposta

0 ou 10
ADEQUADO ou
INADEQUADO

Introdução(1) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Justificativa(2) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Objetivos(3) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Fundamentação teórica(4) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Metodologia(5) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Resultados esperados(6) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

Cronograma de execução(7) 0 ou 10 ADEQUADO ou
INADEQUADO

(1)Introdução - contextualização do tema relativo ao projeto, possibilitando que o leitor obtenha
conhecimento acerca dos principais conceitos que permeiam a temática do projeto e do que vai ser
apresentado ao longo dele. Além disso, é possível que contenha um breve histórico sobre o tema a ser
abordado, assim como as motivações que levaram os pesquisadores a proporem o referido projeto;
(2)Justificativa - apresentação, de forma clara, objetiva e detalhada, das razões de ordem teórica ou
prática que justificam a realização da pesquisa. Nesta seção deverá ser abordada a relevância do
problema a ser investigado, os motivos que justificam o projeto e as contribuições que a pesquisa pode

trazer na solução do problema, para a ciência e para a sociedade; (3)Objetivos – gerais: ações que
serão realizadas a respeito da questão abordada no problema de pesquisa; específicos: etapas do
trabalho a serem realizadas para que se alcance o objetivo geral, devendo ser devidamente
caracterizados, de forma quantitativa e passível de verificação, no campo de metas do projeto;
(4)Fundamentação teórica  – consiste na contextualização e racionalização a respeito da área temática
do projeto de pesquisa e hipótese experimental, valendo-se de fontes documentais e/ou bibliográficas.
Nesta seção, é importante citar a literatura mais relevante e atualizada sobre o assunto a ser estudado;
(5)Metodologia – descrição dos procedimentos utilizados para a coleta de dados e obtenção dos
resultados experimentais. Levando-se em consideração o tipo de pesquisa abordada no projeto, tais
procedimentos podem incluir análises laboratoriais, entrevistas, questionários, análises documentais,

entre outros; (6)Resultados esperados – descrição da expectativa dos pesquisadores no caso da
pesquisa conseguir atender aos critérios estabelecidos no objetivo geral. Deve apresentar não só uma



resposta à temática do projeto e/ou hipótese experimental, mas também discriminar as formas de
divulgação dos resultados obtidos (publicação científica, elaboração de trabalhos acadêmicos,

divulgação em eventos científicos, etc.); (7)Cronograma de execução – previsão temporal de
cumprimento das etapas necessárias à execução do projeto. Para este edital, o cronograma de
execução das propostas não poderá ser superior a 12 meses contínuos e ininterruptos;

6. DO COORDENADOR DO PROJETO

6.1. São requisitos e obrigações do coordenador do projeto:

I - apresentar, mediante Declaração de Anuência de sua chefia imediata, disponibilidade de carga
horária compatível com a execução do projeto (não superior a 8 horas semanais);

II - comunicar à Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus sobre licenças, afastamentos,
aposentadoria, exoneração e outras situações que impossibilitem sua permanência na coordenação do
projeto;

III - selecionar e indicar os outros membros da equipe de execução do projeto;

IV - comunicar e justificar à Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus, previamente e por
escrito, qualquer alteração na equipe de execução, inserindo no SUAP os documentos comprobatórios
dessas alterações em caso de autorização pelo setor competente;

V - acompanhar o trabalho dos alunos voluntários, incentivando-os a participar das atividades de
pesquisa;

VI - fazer referência ao IFMT - Campus Alta Floresta nas publicações e trabalhos apresentados em
congressos, seminários e periódicos científicos cujos resultados tenham sido obtidos em projetos
executados pelo programa de que trata este edital;

VII - incluir o nome dos alunos voluntários nas publicações e nos trabalhos apresentados em
congressos, seminários e periódicos científicos cujos resultados tiveram a participação dos alunos;

VIII - participar e responsabilizar-se pela participação dos alunos voluntários nos eventos científicos
promovidos pelo IFMT;

IX – manter atualizados, no SUAP, os registros de execução de atividades e demais campos
necessários ao acompanhamento da execução do projeto pela Coordenação de Pesquisa e Inovação do
Campus.

7. DOS ALUNOS VOLUNTÁRIOS

7.1. São requisitos e obrigações dos alunos voluntários:

I - assinar, encaminhar e cumprir rigorosamente o disposto no Termo de Compromisso do Aluno
Voluntário;

II - estar regularmente matriculado em um dos cursos de Ensino Médio ou Superior do IFMT - Campus
Alta Floresta;

III - não estar inadimplente com os programas de Iniciação Científica do IFMT. A lista de alunos
inadimplentes pode ser obtida junto à Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus;

IV - apresentar no mínimo dois meses de permanência no IFMT - Campus Alta Floresta após o término
do projeto;

V - manter o Currículo Lattes atualizado, segundo instruções constantes na página do CNPq;

VI - participar dos eventos científicos promovidos pelo IFMT, com apresentação oral e/ou em banners
dos resultados do projeto de pesquisa;

VII - nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência ao IFMT - Campus Alta Floresta;



VIII – dedicar-se às atividades previstas no projeto de pesquisa, conforme plano de trabalho a ser
elaborado pelo coordenador do projeto;

IX - zelar pelos materiais e equipamentos utilizados na pesquisa;

X – apresentar ao coordenador do projeto, no final do período de execução, Relatório Final de Atividades
e Resultados;

7.2. O não cumprimento de qualquer dos itens acima implicará no impedimento do aluno participar de
novos editais de pesquisa e inovação;

8. DO REGISTRO DE ATIVIDADES E APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

8.1. O registro formal da execução de atividades e do cumprimento das metas estabelecidas na
proposta deverá ser realizado pelo coordenador do projeto, exclusivamente via SUAP, de modo contínuo
ao longo do período de execução do projeto; 

8.2. O Relatório Final deverá ser apresentado pelo coordenador do projeto, exclusivamente via SUAP,
no máximo 30 dias após o término previsto para execução do projeto;

9. DO ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS DE PESQUISA

9.1. O acompanhamento da execução do projeto será realizado pela Coordenação de Pesquisa e
Inovação do Campus e/ou por comissão interna de avaliadores composta por membros da equipe
gestora do Campus, por meio do SUAP, monitorando o cumprimento das metas originalmente previstas
e cadastradas pelo coordenador do projeto durante a submissão da proposta;

9.2. Quando identificada não conformidade na relação entre o previsto no plano de trabalho e o
executado, bem como atraso no registro de execução de atividades e demais campos necessários ao
acompanhamento da execução do projeto, a Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus poderá
solicitar ao coordenador do projeto que providencie as adequações devidas;

9.3. O Relatório Final poderá ser indeferido pela Coordenação de Pesquisa e Inovação do Campus e/ou
por comissão interna de avaliadores composta por membros da equipe gestora do Campus;

9.4. Em caso de indeferimento, o Relatório Final será devolvido ao coordenador do projeto para que
providencie as devidas correções e adequações.

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1 Serão admitidos recursos contra este edital e os resultados de análise e julgamento de propostas,
que deverão ser encaminhados diretamente pelo SUAP, dentro dos prazos estabelecidos no item 11.

11. DO CRONOGRAMA

Quadro 02 – Cronograma de atividades previstas para este edital

Atividade Período ou data limite

Publicação do edital 08/02/2023

Impugnação do edital Até 24 horas após a publicação

Período para submissão de propostas 10/02/2023 a 30/11/2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Análise e julgamento das propostas Até 15 dias após o recebimento

Divulgação do resultado preliminar Até 24 horas após o julgamento

Prazo para interposição de recursos Até 24 horas após a divulgação do resultado preliminar

Prazo para análise de recursos Até 2 dias após a interposição

Divulgação do resultado final Até 24 horas após a análise do recurso

Prazo para envio do Relatório Final
Até 30 dias após a data prevista para encerramento do
projeto

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A submissão de proposta implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições
estabelecidas neste edital, não sendo aceitas alegações de desconhecimento;

12.2. São de inteira responsabilidade do proponente as informações prestadas durante a submissão da
proposta;

12.3. Na relação de compromisso entre o IFMT - Campus Alta Floresta e o estudante, bolsistas e
voluntários não terão sua função caracterizada como cargo ou emprego, não gerando vínculo
empregatício de qualquer natureza e, consequentemente, não tendo validade para contagem de tempo
de serviço;

12.4. O SUAP emitirá automaticamente os certificados de participação ao coordenador e demais
membros da equipe de execução;

12.5. A Direção-Geral do Campus Alta Floresta, bem como sua Coordenação de Pesquisa e Inovação,
reserva-se o direito de realizar a divulgação do conteúdo total ou parcial dos projetos submetidos ao
presente edital;

12.6. Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Pesquisa e Inovação do campus e/ou por
comissão interna de avaliadores composta por membros da equipe gestora do Campus.

Alta Floresta/MT, 03 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, de 19/04/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 03/02/2023 13:12:35.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 03/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

470342
b086035b88



Edital Nº 2/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 3/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

    
EDITALEDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
(Processo Administrativo n° 23747.000035.2023-15)(Processo Administrativo n° 23747.000035.2023-15)

Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOINSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO , por meio do(a) CAMPUS ALTA FLORESTACAMPUS ALTA FLORESTA ,
sediado(a) na Rodovia MT-208, Lote 143-A, Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000, realizará licitação, na
modalidade PREGÃOPREGÃO, na forma ELETRÔNICAELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEMMENOR PREÇO POR ITEM , sob a forma
de execução indireta, no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIOEMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018,
do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017
e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 
Horário:  (Horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

Critério de julgamento: menor preço por item.

Regime de execução: empreitada por preço unitário.

1.    DO OBJETO1.    DO OBJETO
1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de
fornecimento de alimentação, envolvendo todas as a vidades necessárias para o preparo e comercialização das
refeições (almoço e jantar), com a concessão onerosa de uso do espaço sico des nado à exploração do
refeitório/can na do IFMT – Campus Alta Floresta, com área total de 503,76 m2 de área priva va, situada na
Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, visando ao atendimento dos estudantes e
servidores da Ins tuição de Ensino e ao público em geral, conforme condições, quan dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.    A licitação será realizada em único item.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEMMENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências con das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.    As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2023/2024, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 26414/158972; 
Fonte: 100000000;
Programa de Trabalho: 171010; 
Elemento de Despesa: 33.90.39;
PI: L2994P23C2N.

3.    DO CREDENCIAMENTO3.    DO CREDENCIAMENTO
3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.



3.2.    O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí o
h ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
3.5.    É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1    A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.     DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.     DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1.    Poderão par cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a vidade seja compa vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1    Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
4.2.    Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2    que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3    estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4    que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5    que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6    entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7    organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8    instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017)
4.2.8.1    É admissível a par cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei
9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a vidades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.
4.3    Será permi da a par cipação de coopera vas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compar lhamento ou rodízio das a vidades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
4.3.1    Em sendo permi da a par cipação de coopera vas, serão estendidas a elas os bene cios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.
4.4.    Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a)    detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou
b)    de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
4.4.1    Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º,
inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de
2010); 
4.5.    Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
4.6.    Como condição para par cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1    que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.6.1.1    nos itens exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.6.1.2    nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.



4.6.2    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3    que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4    que inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; 
4.6.5    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°, XXXIII, da
Constituição;
4.6.6    que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.6.7     que não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.6.8     que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.7.    A declaração falsa rela va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

5.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.    DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.    Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa camente a etapa de envio
dessa documentação
5.2.    O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
5.3.    Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4.    As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.
5.5.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6.    Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema
5.7.    Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8.    Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
6.1.1    valor TOTAL do item;
6.1.2    Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.
6.2.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta, conforme anexo deste Edital;
6.3.1  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar go 57 da Lei
n° 8.666, de 1993.
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos se revele superior às necessidades da
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e
cabível, de adequação contratual do quan ta vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.
8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 
6.4.    A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
6.5.    Independentemente do percentual de tributo u lizado na elaboração da proposta, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.6.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.



6.7.    Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
6.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS120 (CENTO E VINTE) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.
6.9.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.9.1    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
7.2.    O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1    Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
7.2.3    A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
7.3.    O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da
fase de lances.
7.4.     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.     Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1    O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.VALOR TOTAL DO ITEM.
7.6.   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
7.7.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl mo
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8.    Não será adotada na presente licitação a definição de intervalo mínimo de diferença de valores ou
percentuais entre os lances.
7.9.    Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”,“ABERTO E FECHADO”,  em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.10.    A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11.    Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.11.1    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.    Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
7.12.1    Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13.    Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o reinício da etapa fechada,
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 
7.15.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16.    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17.    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18.    O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO,MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.



7.19.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20.    Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita Federal, do porte da
en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21.    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
7.22.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
7.26.1    prestados por empresas brasileiras; 
7.26.2    prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.3    prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
7.27.    Persis ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados. 
7.28.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob da melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.28.1    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.28.2    O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, NO PRAZO DE 04 (QUATRO) HORAS,NO PRAZO DE 04 (QUATRO) HORAS,  envie a
proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 
7.28.2.1.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.29.    Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA8.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019. 

8.2.    Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017, que: 
8.2.1    não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.2.2    contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.2.3    não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.2.4    apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
8.2.4.1.    Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.2.4.1.1.    for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respec vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa



comprove a exequibilidade da proposta.
8.4.    Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8.5.    Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.7.   O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no PRAZO DE 04 (QUATRO) HORASPRAZO DE 04 (QUATRO) HORAS , sob pena de não aceitação da proposta.
8.7.1.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.8.    Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refle r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.
8.9.     Erros no preenchimento da proposta não cons tuem mo vo para a sua desclassificação. A proposta poderá
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.
8.9.1.    O ajuste de que trata este disposi vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.
8.10.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.11.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12.    Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
sua continuidade.
8.13.    Nos itens não exclusivos para a par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
8.14.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.    DA HABILITAÇÃO 9.    DA HABILITAÇÃO 
9.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va, man do pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, man da pelo Tribunal de Contas da União - TCU(h ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);
9.1.1.    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs tuição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá ca
de ato de improbidade administra va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
9.1.2.1.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
9.1.2.1.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3.    Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.1.4.    No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
9.2.    Caso atendidas as condições de par cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma va SEGES/MP
nº 03, de 2018.



9.2.1.    O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2.    É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
9.2.3.    O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí os
eletrônicos oficiais emissores de cer dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer dão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3.    Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no PRAZO DE 04 (QUATRO) HORAS,PRAZO DE 04 (QUATRO) HORAS,  sob pena de inabilitação.
9.4.    Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.6.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi dos somente em nome da
matriz.
9.6.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
9.7.     Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8.    Habilitação jurídica: 9.8.    Habilitação jurídica: 
9.8.1.    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten cidade no sí o
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3.    no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5.    no caso de sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6.    decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
9.8.7.    No caso de sociedade coopera va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.8.8.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.9.      Regularidade fiscal e trabalhista:9.9.      Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
9.9.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5.    prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela vo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela va à a vidade em
cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7.    caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,



ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10.     Qualificação Econômico-Financeira: 9.10.     Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1.    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2.    balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs tuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.10.2.1.    no caso de empresa cons tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.2.    é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
9.10.2.3.    Caso o licitante seja coopera va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl ma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ar go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.10.3.    comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob dos  pela aplicação das seguintes
fórmulas: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=                             Ativo Total                            

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=   Ativo Circulante  

Passivo Circulante

9.10.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.     Qualificação Técnica: 9.11.     Qualificação Técnica: 
9.11.1.    Comprovação de registro vigente no órgão de vigilância sanitária;
9.11.2.    Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente iden ficada, em nome do
licitante, que comprove ap dão para a prestação dos serviços em caracterís cas e quan dades compa veis com
o objeto desta licitação. Ou documento que comprove a ap dão e experiência do sócio/proprietário no ramo de
a vidade requerido neste edital nas quan dades e público aproximados. Em ambos os casos o período de
experiência deve ser de no MÍNIMO 6 (SEIS) MESESMÍNIMO 6 (SEIS) MESES. Entende-se como quan dades compa veis o mínimo de 50%
da quan dade a ser licitada. O atestado poderá ser objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas
quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação do respec vo contrato que lhe deu origem, visitas ao local,
etc., vedada a apresentação de atestado emitido pela própria licitante.  
9.11.2.1.    Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
9.11.2.2.    Poderá ser admi da, para fins de comprovação de quan ta vo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.11.2.3.    O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da
legi midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.11.3.    Declaração formal indicando o nome, CPF e número do registro no CRN do responsável técnico que
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto.
9.11.3.1.    Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e
o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de



vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
9.11.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável (Modelo de Termo de Vistoria - ANEXO D do Termo de Referência);
9.11.4.1.    O atestado de vistoria poderá ser subs tuído por declaração emi da pelo licitante em que conste,
alterna vamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e
não u lizará deste para quaisquer ques onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com
a contratante (Declaração de conhecimento das condições locais para execução do objeto, caso opte pela não
realização de vistoria - Anexo E do Termo de Referência).
9.12.    Em relação às licitantes coopera vas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar,
conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:
9.12.1.    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764 de 1971;
9.12.2.    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
9.12.3.    A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço; 
9.12.4.    O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
9.12.5.     A comprovação de integração das respec vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e
9.12.6.     Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera va: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins tuídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl mas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera va a contratar o objeto da
licitação;
9.12.7.    A úl ma auditoria contábil-financeira da coopera va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.13.    A existência de restrição rela vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.
9.13.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.16.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
9.17.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de  4 (quatro) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2. apresentar o modelo de proposta devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o
modelo anexo a este Edital;
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.



10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11.    DOS RECURSOS11.    DOS RECURSOS
11.1.    O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo vada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes vidade e a existência de mo vação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1.    Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.2.2.    A falta de manifestação mo vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.2.3.    Uma vez admi do o recurso, o recorrente terá, a par r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12.    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.    A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe dos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2.    Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1.    A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.2.2.    A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.    Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório. 

14.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.     Será exigida a prestação de garan a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

15.    DO TERMO DE CONTRATO15.    DO TERMO DE CONTRATO
15.1    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
15.2    O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. 



15.2.1    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento. 
15.2.2    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
15.3.1    referida Nota está subs tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3    a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 
15.5    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão
temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN. 
15.5.1    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.
15.6    Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.7    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16.    DO REAJUSTE16.    DO REAJUSTE
16.1    As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17.    DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.    DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1    Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.    DO PAGAMENTO19.    DO PAGAMENTO
19.1    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
19.1.1    É admi da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório,
nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

20.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1    não assinar o termo de contrato ou aceitar/re rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
20.1.2    não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3    apresentar documentação falsa;
20.1.4    deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5    ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6    não mantiver a proposta;
20.1.7    cometer fraude fiscal;
20.1.8    comportar-se de modo inidôneo;
20.2    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4    O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



20.4.1    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa vos
ao objeto da contratação;
20.4.2    Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor es mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
20.4.3    Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade administra va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4    Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
20.4.4.1    A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Edital.
20.4.5    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
20.5    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração administra va

pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
20.7    A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
20.8    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.
20.11    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
20.12    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.13    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21.    DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21.    DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1    Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
21.2    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail gabinete.alf@ifmt.edu.br,  ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000,
Caixa Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.
21.3    Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6    O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.
21.7    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
Administração.

22.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1    Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
22.4    No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
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substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação. 
22.7    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.8    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico h ps://www.gov.br/compras/pt-br/ e
alf.ifmt.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou ob dos no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta
Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.12    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1    ANEXO I – Termo de Referência;

22.12.1.1   Apêndice do Anexo I - ANEXO D do Termo de Referência - Modelo de Termo de Vistoria;

22.12.1.2 Apêndice do Anexo I - ANEXO E do Termo de Referência - Declaração de conhecimento das condições
locais para execução do objeto (caso opte pela não realização de vistoria);

22.12.2    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

22.12.3    ANEXO III – Modelo de Proposta;

22.12.4    ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar.

Alta Floresta/MT, 06 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral do Campus Alta FlorestaDiretor-Geral do Campus Alta Floresta
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 4/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

EDITALEDITAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
(Processo Administrativo n° 23747.001436.2022-10)(Processo Administrativo n° 23747.001436.2022-10)

            Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ins tuto Federal de Mato Grosso – CampusIns tuto Federal de Mato Grosso – Campus
Alta FlorestaAlta Floresta, por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N,
Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por itemdo tipo menor preço por item , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções
Norma vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma va
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xx/2023
Horário: 09:00 (Horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de julgamento: Menos Preço por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para o fornecimento, instalação e manutenção (preven va e corre va) de sistema de captação e
armazenamento de imagens (CFTV), em forma de locação de 52 (cinquenta e duas) câmeras de monitoramento,
para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço anual do itemmenor preço anual do item , observadas as exigências con das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26414/158972;
Fonte: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171009;



Elemento de Despesa: 33.90.39-77;
PI: L20RLP0101N.

3.DO CREDENCIAMENTO3.DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par cipação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a vidade seja compa vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2. A par cipação na presente licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par cipar de licitações e celebrar contratos administra vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a par cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da
Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a vidades previstas
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.3 Será permi da a par cipação de coopera vas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compar lhamento ou rodízio das a vidades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente



pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1. Em sendo permi da a par cipação de coopera vas, serão estendidas a elas os bene cios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13,
art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para par cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições con das no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.6.3. que inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma va SLTI/MP nº
2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.6. que não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.7. A declaração falsa rela va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa camente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio



de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.5.1. Valor anual totalanual total do item.

6.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.7.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quan ta vo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar go 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan ta vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I
do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man do durante toda a execução
contratual;

6.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha



e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe vos recolhimentos da empresa nos úl mos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua apresentação.

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que  identifique o licitante. identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item.valor anual/total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa camente
descartados pelo sistema os respectivos lances.



7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,“aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl mos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.11. A prorrogação automá ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compe va sem que haja a prorrogação automá ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita Federal, do porte da
en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com
a primeira colocada

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1. por empresas brasileiras;

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;



7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.27. Persis ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob da melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 ( quatro) horasno prazo de 04 ( quatro) horas , envie a
proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP
n. 5/2017, que:

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec vos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos,



não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horasprazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida

8.11. O Pregoeiro analisará a compa bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação
de Preços com aqueles pra cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das
categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este disposi vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.16. Nos itens não exclusivos para a par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va, man do pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, man da pelo Tribunal de Contas da União - TCU( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);



9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs tuição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá ca de ato de improbidade administra va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma va SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sí os eletrônicos oficiais emissores de cer dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de prazo de  04 (quatro) horas04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Habilitação jurídica:9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer ficado da Condição de Microempreendedor



Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten cidade no sí o
www.portaldoempreendedor.gov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. No caso de sociedade coopera va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs tuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja coopera va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl ma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ar go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:



LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=                             Ativo Total                            

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=   Ativo Circulante  

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de ap dão para a prestação dos serviços em caracterís cas, quan dades e prazos
compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item per nente, por período não inferior a 03 (três)03 (três)
ANOS, ANOS, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão  do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto  se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.11.1.3. Poderá ser admi da, para fins de comprovação de quan ta vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.4. Deverá haver a comprovação da experiência  mínima de 03 (TRÊS) ANOS na prestaçãoDeverá haver a comprovação da experiência  mínima de 03 (TRÊS) ANOS na prestação
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos deferentes, não havendodos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos deferentes, não havendo
obrigatoriedade de os 03 (TRÊS) ANOS serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-obrigatoriedade de os 03 (TRÊS) ANOS serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017.A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9.11.2. Em relação às licitantes coopera vas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar,
conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

9.11.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respec vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.11.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.11.2.5. A comprovação de integração das respec vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera va: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos



ins tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.11.2.7. A úl ma auditoria contábil-financeira da coopera va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.;

9.11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.11.5. A existência de restrição rela vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horasprazo de 04 (quatro) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, da lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; em
conformidade com o modelo de proposta (Anexo III) anexado a este Edital.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).



10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS11. DOS RECURSOS

11.1. A Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo vada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes vidade e a existência de mo vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in mados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.



14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alterna vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en dade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar gos 77 e 78 da Lei
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no termo de
referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão
temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO 16. DO REAJUSTEREAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.



18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO19. DO PAGAMENTO

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade administra va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração administra va
pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.



20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  gabinete.alf@alf.ifmt.edu.br,  ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000,
Caixa Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par cipantes e a
Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado



em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e
alf.ifmt.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou ob dos no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta
Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.1.1. Apêndice do Anexo I - ANEXO A - Modelo de Termo de Vistoria;

22.14.1.2. Apêndice do Anexo I - ANEXO B - Modelo de Declaração de conhecimento das condições
locais para execução do objeto (caso opte pela não realização de vistoria);

22.14.1.3. Apêndice do Anexo I - ANEXO C - Modelo de Ficha de inspeção dos serviços;

22.14.2 ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato

22.14.5. ANEXO III - Modelo de Proposta.

22.14.2 ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;

22.14.5. ANEXO V - CROQUI.

Alta Floresta/MT, 10 de fevereiro de 2023.

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa
Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Ordenador de Despesas
Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS, DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS ENTREVISTAS

Edital Nº 01/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de

19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021;

RESOLVE:

I – Divulgar a lista de inscrições deferidas, horário e local de entrevistas referentes ao Edital Nº 01/2023 - ALF-

GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, conforme segue:

CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO HORÁRIO E DATA

Marlon Lima Amaral Deferida 13h00min - 14/02/2023

Milton Cesar Bandiera Deferida 13h20min - 14/02/2023

Mikael Lopes Jesus Deferida 13h40min - 14/02/2023

Renato Teixeira Brito Junior Deferida 14h00min - 14/02/2023

Juliane Pereira Campus Deferida 14h20min - 14/02/2023

Gislaine Pereira da Silva. Deferida 14h40min - 14/02/2023

Tamayra da Silva Zaura Deferida 15h00min - 14/02/2023

Geysamilly de Jesus Dourado Lima Deferida 15h20min - 14/02/2023

Regiane Teixeira Gonçalves Indeferida
Ausência dos itens 6.1.4 -

6.1.7 - 6.1.10

Cauã Felipe da Cruz Indeferida

Ausência dos itens 6.1.4

- 6.1.5 - 6.1.6 - 6.1.7

- 6.1.9

As entrevistas serão realizadas na Sala de Reunião do Gabinete.

Alta Floresta, 13 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 5/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

EDITALEDITAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
(Processo Administrativo n° 23747.001436.2022-10)(Processo Administrativo n° 23747.001436.2022-10)

            Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ins tuto Federal de Mato Grosso – CampusIns tuto Federal de Mato Grosso – Campus
Alta FlorestaAlta Floresta, por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N,
Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por itemdo tipo menor preço por item , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções
Norma vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma va
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xx/2023
Horário: 09:00 (Horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de julgamento: Menos Preço por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada para o fornecimento, instalação e manutenção (preven va e corre va) de sistema de captação e
armazenamento de imagens (CFTV), em forma de locação de 52 (cinquenta e duas) câmeras de monitoramento,
para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço anual do itemmenor preço anual do item , observadas as exigências con das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26414/158972;
Fonte: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171009;



Elemento de Despesa: 33.90.39-77;
PI: L20RLP0101N.

3.DO CREDENCIAMENTO3.DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par cipação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a vidade seja compa vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2. A par cipação na presente licitação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par cipar de licitações e celebrar contratos administra vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a par cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da
Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a vidades previstas
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.3 Será permi da a par cipação de coopera vas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compar lhamento ou rodízio das a vidades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente



pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1. Em sendo permi da a par cipação de coopera vas, serão estendidas a elas os bene cios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13,
art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para par cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições con das no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.6.3. que inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma va SLTI/MP nº
2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.6. que não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.7. A declaração falsa rela va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa camente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio



de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re rar ou subs tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.5.1. Valor anual totalanual total do item.

6.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.7.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quan ta vo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar go 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan ta vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I
do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man do durante toda a execução
contratual;

6.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha



e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe vos recolhimentos da empresa nos úl mos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua apresentação.

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que  identifique o licitante. identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item.valor anual/total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa camente
descartados pelo sistema os respectivos lances.



7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,“aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl mos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.11. A prorrogação automá ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compe va sem que haja a prorrogação automá ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita Federal, do porte da
en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com
a primeira colocada

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1. por empresas brasileiras;

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;



7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.27. Persis ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob da melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 ( quatro) horasno prazo de 04 ( quatro) horas , envie a
proposta adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP
n. 5/2017, que:

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec vos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos,



não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horasprazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida

8.11. O Pregoeiro analisará a compa bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação
de Preços com aqueles pra cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das
categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não cons tuem mo vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este disposi vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.16. Nos itens não exclusivos para a par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va, man do pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, man da pelo Tribunal de Contas da União - TCU( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);



9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs tuição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá ca de ato de improbidade administra va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma va SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sí os eletrônicos oficiais emissores de cer dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de prazo de  04 (quatro) horas04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Habilitação jurídica:9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer ficado da Condição de Microempreendedor



Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten cidade no sí o
www.portaldoempreendedor.gov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. No caso de sociedade coopera va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs tuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja coopera va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl ma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ar go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:



LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=                             Ativo Total                            

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=   Ativo Circulante  

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de ap dão para a prestação dos serviços em caracterís cas, quan dades e prazos
compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item per nente, por período não inferior a 03 (três)03 (três)
ANOS, ANOS, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão  do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto  se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.11.1.3. Poderá ser admi da, para fins de comprovação de quan ta vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.4. Deverá haver a comprovação da experiência  mínima de 03 (TRÊS) ANOS na prestaçãoDeverá haver a comprovação da experiência  mínima de 03 (TRÊS) ANOS na prestação
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos deferentes, não havendodos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos deferentes, não havendo
obrigatoriedade de os 03 (TRÊS) ANOS serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-obrigatoriedade de os 03 (TRÊS) ANOS serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017.A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9.11.2. Em relação às licitantes coopera vas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar,
conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

9.11.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respec vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.11.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.11.2.5. A comprovação de integração das respec vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera va: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos



ins tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.11.2.7. A úl ma auditoria contábil-financeira da coopera va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.;

9.11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.11.5. A existência de restrição rela vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horasprazo de 04 (quatro) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, da lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; em
conformidade com o modelo de proposta (Anexo III) anexado a este Edital.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).



10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS11. DOS RECURSOS

11.1. A Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo vada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes vidade e a existência de mo vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in mados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.



14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alterna vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en dade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar gos 77 e 78 da Lei
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no termo de
referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão
temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO 16. DO REAJUSTEREAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.



18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO19. DO PAGAMENTO

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade administra va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração administra va
pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.



20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  gabinete.alf@alf.ifmt.edu.br,  ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000,
Caixa Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par cipantes e a
Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado



em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e
alf.ifmt.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou ob dos no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta
Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.1.1. Apêndice do Anexo I - ANEXO A - Modelo de Termo de Vistoria;

22.14.1.2. Apêndice do Anexo I - ANEXO B - Modelo de Declaração de conhecimento das condições
locais para execução do objeto (caso opte pela não realização de vistoria);

22.14.1.3. Apêndice do Anexo I - ANEXO C - Modelo de Ficha de inspeção dos serviços;

22.14.2 ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato

22.14.5. ANEXO III - Modelo de Proposta.

22.14.2 ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;

22.14.5. ANEXO V - CROQUI.

Alta Floresta/MT, 10 de fevereiro de 2023.

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa
Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Ordenador de Despesas
Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

RESULTADO PRELIMINAR

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de

19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021;

RESOLVE:

I – Divulgar o Resultado Preliminar do Edital Nº 01/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, conforme segue:

DEPARTAMENTO DE ENSINO - COTA  

CANDIDATA (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Juliane Pereira Campos APROVADA

DEPARTAMENTO DE ENSINO - AMPLA CONCORRÊNCIA

CANDIDATOS (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Gislaine Pereira da Silva APROVADA

Renato Teixeira Brito Junior CLASSIFICADO

Milton Cesar Bandiera CLASSIFICADO

Mikael Lopes Jesus CLASSIFICADO

Tamayra da Silva Zaura AUSENTE

Geysamilly de Jesus Dourado Lima AUSENTE

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CANDIDATO (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Marlon Lima Amaral APROVADO

Alta Floresta, 16 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 6/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Estabelece requisitos, procedimentos e prazos para a

submissão de propostas para visitas técnicas de longa

duração do IFMT - Campus Alta Floresta, a serem realizadas

durante o 1º Semestre de 2023.

A Direção-Geral do Campus Alta Floresta, no uso de suas atribuições legais, torna público o

edital para a submissão de propostas de realização de visitas técnicas de longa duração no âmbito do

IFMT - Campus Alta Floresta, a serem realizadas durante o 1º Semestre de 2023.

1. DEFINIÇÕES

1.1 Visita técnica: atividade de natureza didático-pedagógica que tem por finalidade a

complementação, aperfeiçoamento e atualização técnico-científica dos estudantes. É um componente

extracurricular que visa estreitar o relacionamento entre o ambiente escolar, o ambiente empresarial e

social, de forma que amplie para o aluno a visão das realidades onde estará inserido.

1.2 Visita técnica de curta duração: é aquela realizada dentro da mesma região metropolitana,

aglomeração urbana ou microrregião do norte de Mato Grosso, para a qual o(s) servidor(es) e discentes

envolvidos não farão jus ao recebimento de diárias e auxílio evento.

1.3 Visita técnica de longa duração: é aquela realizada na microrregião do norte de Mato Grosso

e outros municípios no estado ou em outros estados, para a qual o (s) servidor (es) e discentes

envolvidos farão jus ao recebimento de diárias e auxílio evento destinados a indenizar as despesas com

hospedagem e alimentação.

1.4 Servidor-proponente: é o responsável pela elaboração e submissão do projeto de visita

técnica de longa duração, por providenciar os documentos necessários para instrução processual de

pagamento de ajuda de custos, por executar e prestar contas da viagem.

1.5 Servidor-participante: é o responsável por auxiliar o servidor-proponente no planejamento,

organização e execução da visita técnica de longa duração, sendo corresponsável pela sua execução.

2. SUBMISSÃO DA PROPOSTA

2.1 Poderão submeter propostas de visitas técnicas de longa duração todos os servidores

efetivos e contratados do IFMT – Campus Alta Floresta, conforme os critérios estabelecidos neste edital.

2.2 A submissão será efetuada mediante o encaminhamento da proposta de visita técnica de

longa duração para o e-mail: ensino.alf@ifmt.edu.br, em formato PDF, até o dia 30/03/2023.

2.3 As propostas serão compostas de:

2.3.1 Projeto de Visita Técnica de Longa Duração (Anexo I);



2.3.2 Formulário de Nada Consta (Anexo II).

2.4 A elaboração do orçamento da proposta deverá ser feita com base nos valores estabelecidos

no Decreto Federal nº 11.117, de 1º de julho de 2022 (diárias para servidores) e Portaria nº 026, de 09

de fevereiro 2018, do IFMT – Campus Alta Floresta (auxílio evento discente). Em caso de dúvida acerca

dos valores, o proponente deverá consultar o/a Chefe do Departamento de Administração e

Planejamento (DAP) do IFMT – Campus Alta Floresta.

2.5 O pagamento de diária(s) a servidores limita-se apenas ao servidor-proponente e ao servidor-

participante. Caso sejam incluídos outros servidores na proposta, estes não receberão diárias.

2.5.1 Quanto o Projeto de Visita Técnica envolver mais de uma disciplina ou turma, poderão ser

solicitadas diárias para mais um servidor-participante por disciplina adicional ou turma adicional.

2.6 O prazo final para realização das visitas técnicas será até o dia 29/07/2023.

3. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1 A avaliação das propostas será realizada pelo Colegiado de Ensino do IFMT – Campus Alta

Floresta.

3.2 Serão observados os seguintes critérios para avaliação das propostas:

3.2.1 Propostas que estejam de acordo com o Anexo I deste edital;

3.2.2 Propostas que apresentem o melhor custo-benefício (considerando a relevância didática-

pedagógica da proposta, o valor investido e o número de alunos atendidos);

3.2.3 Propostas que apresentem caráter interdisciplinar.

3.3 Serão reprovadas as propostas que não atenderem a qualquer um dos seguintes requisitos:

3.3.1 Servidor-proponente e servidor-participante com documentação pendente junto à instituição

(prestação de contas, diários, planos de ensino, plano de trabalho docente, entre outros);

3.3.2  Proposta incompleta e/ou ausência de documento comprobatório de adimplência junto à

instituição (formulário de nada consta);

3.3.3 Realização fora do 1º Semestre de 2023.

3.4 As visitas técnicas devem estar diretamente relacionadas à ementa da disciplina e/ou à

formação técnico acadêmica dos discentes.

4. CRONOGRAMA

4.1 A presente seleção observará o Cronograma abaixo:

Etapa Período

Publicação do edital 23/02/2023

Prazo de impugnação do edital 23/02/2023 a 24/02/2023

Prazo para envio das propostas 27/02/2023 a 30/03/2023

Avaliação das propostas e divulgação do resultado preliminar 01/04/2023 a 03/04/2023

Prazo para interposição de recurso 06/04/2023 



Prazo para análise de recurso e divulgação do resultado final 07/04/2023 a 08/04/2023

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 A aprovação da proposta neste edital não garante a realização da visita técnica de longa

duração. A realização estará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária, bem como ao

cumprimento dos prazos de entrega dos documentos necessários para instrução dos processos de

pagamento de auxílio evento e diárias.

5.1.1 Os documentos necessários para a instrução do processo de pagamento de auxílio evento
aos discentes são:

a) Cópia do projeto de visita técnica selecionado no presente edital;

b) Cópia do resultado final do presente edital, constando o projeto de visita técnica selecionado;

c) Formulário de Solicitação de Auxílio Evento devidamente preenchido e assinado, conforme
regulamento específico.

5.1.2 Os documentos necessários para a instrução do processo de pagamento de diárias aos
servidores são:

a) Cópia do projeto de visita técnica selecionado no presente edital;

b) Cópia do resultado final do presente edital, constando o projeto de visita técnica selecionado;

c) Requerimento de Viagens no País, conforme modelo disponibilizado no SUAP, devidamente
preenchido e assinado, nos termos do regulamento específico.

5.1.2 Os documentos necessários para instrução do processo de pagamento de auxílio evento
aos discentes deverão ser protocolados no DAP com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias
úteis em relação à data prevista para a realização da visita técnica.

5.1.3 Os documentos necessários para instrução do processo de pagamento de diárias aos
servidores deverão ser protocolados no Gabinete da Direção-Geral com antecedência mínima de 35
(trinta e cinco) dias úteis em relação à data prevista para a realização da visita técnica.

5.1.4 O descumprimento dos prazos de que tratam os itens 5.1.2 e 5.1.3 acarretará o
indeferimento da solicitação de pagamento do auxílio evento/diárias.

5.2 Para a execução das visitas técnicas, será observada rigorosamente a ordem de classificação

dos projetos selecionados, de modo que serão executados os projetos de visitas técnicas classificados

até o limite da disponibilidade orçamentária. Os demais projetos classificados ficarão sobrestados até a

eventual ampliação da dotação orçamentária para essa finalidade.

5.3 A submissão da proposta implicará no conhecimento e na aceitação das normas e das

condições estabelecidas neste edital, na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto Federal

n° 5.992, de 19 de dezembro de 2006 e nos regulamentos internos do IFMT, não sendo aceitas

alegações de desconhecimento.

5.4 O servidor-proponente deverá realizar a prestação de contas da visita técnica executada, no

prazo e forma previstos em regulamento específico.

5.5 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Colegiado de Ensino do IFMT –

Campus Alta Floresta.

5.6 O presente edital entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Alta Floresta/MT, 16 de fevereiro de 2023.



Marcos Luiz Peixoto Costa

Diretor-Geral do IFMT – Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, de 19/04/2021



ANEXO I

PROJETO DE VISITA TÉCNICA DE LONGA DURAÇÃO

VISITA TÉCNICA A:

(Preencher com o Título e local)

(Preencher com o nome do servidor-proponente e do
servidor-participante responsáveis pela visita de longa
duração)

(LOCAL / ANO)



PROPOSTA DE VISITA ORIENTADA

1. ESPECIFICAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

1.1 Área de Conhecimento

Área e subárea de conhecimento

1.2 Órgãos Envolvidos

(Preencher com o Nome e Atribuições do(s) órgão(s) envolvidos – prefeituras, ONG´s, empresas, etc).

2. DESENVOLVIMENTO DO PROJETO

2.1. Introdução

(descrever: natureza da visita orientada; objetivo principal; síntese da estratégia de execução; linhas

metodológicas; e resultados esperados)

2.2. Objetivos

(Os objetivos devem ser expressos de forma clara e direta. Os objetivos específicos devem estar

tecnicamente conectados com o objetivo geral).

Objetivo Geral:

Objetivos Específicos:

2.3. Justificativas

(Demonstrar a relevância da visita para a(s) disciplina(s) e aprendizado dos alunos, fundamentando com

referências diretas ou indiretas ligadas ao enfoque da visita).

2.4. Metodologia

(Uma vez estabelecido o que se pretende fazer, deve-se definir o procedimento metodológico, ou seja,

“o como” e o instrumental técnico, isto é, “com que”. Neste item deve-se fazer o traçado do caminho,

especificar datas e horários   de   saída e retorno, programação de toda a viagem e selecionar as

principais estratégias para a efetivação e execução da visita).

2.5. Resultados esperados

(Comentar em linhas gerais o que se pretende com os procedimentos adotados e local(is) escolhido(os).

2.6. Referências (opcional)

(Referenciar a literatura citada de acordo com as normativas da ABNT – caso necessário)

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO



Etapas

Ano

Período

Preparação

Execução

Avaliação

Relatório

Outras (especificar)

Observações

4. ORÇAMENTO DA PROPOSTA

(Caso necessite de contrapartida da instituição. Ex: taxas de inscrição, diárias entre outras).

Descrição Quantidade Qt. Diárias Valor Unitário Valor Total

Discentes

(Quantidade de
discentes que

receberão ajuda
de custo)

(Quantidade de
diárias a serem

recebidas conforme
quantidade de dias

fora da sede)

(Conforme Portaria
nº 026, de 09 de

fevereiro 2018, do
IFMT – Campus Alta

Floresta)

R$

Servidores

2

(Quantidade de
servidores que

receberão ajuda
de custo)

(Quantidade de
diárias a serem

recebidas conforme
quantidade de dias

fora da sede)

(Conforme Decreto
Federal nº 11.117,
de 1º de julho de

2022)

R$

Motoristas

2

(Quantidade de
motoristas que

receberão ajuda
de custo)

(Quantidade de
diárias a serem

recebidas conforme
quantidade de dias

fora da sede)

R$ 349,25 (Valor
contratual, não

deverá ser alterado)
R$

Combustível (Quilometragem a ser rodada)



TOTAL R$

Alta Floresta/MT, _____de ______________ de 2023.

___________________________________________

(Docente(s) Responsável(is) pela proposta)



ANEXO II

FORMULÁRIO DE NADA CONSTA

Declaramos para o fim específico de submissão de proposta de projeto de visita técnica de longa
duração do servidor_____________________________________________ que não constam
pendências acerca das suas atividades desenvolvidas neste Campus, conforme atestam os
responsáveis pelos setores abaixo.

DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO ASS. E CARIMBO DO
RESPONSÁVEL

DATA

Chefe do Departamento

DEPTO. DE ENSINO ASS. E CARIMBO DO
RESPONSÁVEL

DATA

Coordenação do Curso de Bacharelado em
Administração

Coordenação do Curso de Bacharelado em Zootecnia

Coordenação do Curso de Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos

Coordenação do Curso Técnico em Administração
Integrado ao Nível Médio

Coordenação do Curso Técnico em Agropecuária
Integrado ao Nível Médio

Coordenação dos Cursos Técnicos Integrados ao Nível
Médio do Centro de Referência de Paranaíta

Coordenação de Pesquisa e Inovação

Coordenação de Extensão



Código Verificador:
Código de Autenticação:

________________________________________

Chefe do Departamento de Ensino

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 16/02/2023 18:27:12.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 16/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

478301
40ddc736e3

Edital Nº 6/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

RESULTADO FINAL

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de

19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021;

RESOLVE:

I – Divulgar o Resultado Final do Edital Nº 01/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, conforme segue:

DEPARTAMENTO DE ENSINO - COTA  

CANDIDATA (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Juliane Pereira Campos APROVADA

DEPARTAMENTO DE ENSINO - AMPLA CONCORRÊNCIA

CANDIDATOS (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Gislaine Pereira da Silva APROVADA

Renato Teixeira Brito Junior CLASSIFICADO

Milton Cesar Bandiera CLASSIFICADO

Mikael Lopes Jesus CLASSIFICADO

Tamayra da Silva Zaura AUSENTE

Geysamilly de Jesus Dourado Lima AUSENTE

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CANDIDATO (por ordem de classificação) SITUAÇÃO 

Marlon Lima Amaral APROVADO

Alta Floresta, 22 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 22/02/2023 14:22:15.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 22/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

479937
1d3ebe4c44



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 7/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 28/02/2023 13:48:09.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 28/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

483276
88d357cecb

Edital Nº 7/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/02/2023 ATÉ 28/02/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 8/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Programa IF Mais Empreendedor/IFMT
Processo seletivo simplificado -  ensino médio e superior

IFMT - Campus Alta Floresta

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – IFMT -
CAMPUS ALTA FLORESTA, por meio do Diretor-Geral, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria IFMT N° 734, de 19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021; torna pública a
abertura do presente Edital Simplificado, referente ao processo seletivo interno de estudantes do IFMT -
Campus Alta Floresta para concessão de Bolsas de extensão do Programa IF Mais Empreendedor 2023.
As disposições estabelecidas neste edital para simplificação dos processos seletivos tem como
fundamento o EDITAL 01/2023 da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa,
Ensino Profissionalizante e Tecnológico (FADEMA).

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Programa IF Mais Empreendedor  Nacional consiste em ações voltadas ao atendimento, apoio e
orientação a Micro, Pequenos Empreendedores (MPEs), Empreendedores Individuais desde que
possuam cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ ativo) e Empreendedores e Produtores Rurais
formalizados, particularmente por meio de ações de remodelagem de negócios que foram afetados
negativamente pela Pandemia da COVID-19.

2. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA IF MAIS EMPREENDEDOR NO IFMT
2.1. Apoiar, junto aos campi/unidades do IFMT, a realização de projetos e a realização de projetos e
ações de extensionismo tecnológico em interação com o setor produtivo, especialmente, com o
atendimento a Micro, Pequenos Empreendedores (MPEs), Empreendedores Individuais desde que
possuam cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) e Empreendedores e Produtores Rurais com
comprovante de sua formalização e articulação junto aos Arranjos Produtivos Locais (APL’s).
2.2 Estimular a participação de servidores e estudantes dos campis/unidades do IFMT em projetos
voltados ao surgimento de novos negócios e remodelagem de empreendimentos existentes com vistas
ao enfrentamento da crise econômica, sanitária e social decorrente da pandemia global de COVID-19.
2.3 Promover o desenvolvimento de novas habilidades e competências com foco nos estudantes do
IFMT por meio do seu envolvimento em atividades de empreendedorismo e extensionismo tecnológico.
2.4 Estimular a aproximação entre o IFMT e o setor produtivo, por meio da articulação estruturada de
iniciativas relacionadas ao ensino, pesquisa, extensão e inovação.

3.  DO OBJETO
O objeto deste edital consiste na seleção de 5 (cinco) estudantes, sendo eles dos cursos Técnico em
Administração, Técnico em Agropecuária, Bacharelado em Administração e Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos do IFMT - Campus de Alta Floresta para participarem do programa IF Mais
Empreendedor como bolsista nas condições descritas neste edital.

4.  DAS VAGAS OFERECIDAS
4.1 – A distribuição das vagas oferecidas com a finalidade de selecionar estudantes podem ser
visualizadas de acordo com o Quadro 1.

Quadro 1 – Quantidade de bolsas disponíveis.

Quantidade Valor Mensal Carga Horária



Curso de bolsas (R$) Semanal Meses

Técnico em Administração
Técnico em Agropecuária
Bacharelado em Administração
Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos

5 R$400,00 15h 7 meses

5.  DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DURAÇÃO DA BOLSA DO PROGRAMA DO IF MAIS
EMPREENDEDOR
I - O recurso destinado ao presente edital será consignado no orçamento da FADEMA para o exercício
de 2023 de acordo com o EDITAL 01/2023 da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão,
Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico (FADEMA).    
II - Serão contempladas bolsas para os cursos listados no Quadro 1. O recebimento da bolsa pelo
estudante está condicionado ao cumprimento do proposto no item 9 do presente edital.
III - O pagamento será efetuado, diretamente ao bolsista, mediante depósito em sua conta corrente.
IV - O valor mensal individual da bolsa de incentivo é de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

6. CRONOGRAMA
Quadro 2 – CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

ATIVIDADE DATA

Lançamento do Edital no site da IFMT - Campus Alta Floresta 01/03/2023

Inscrições dos candidatos ao Programa IF Mais
Empreendedor

01/03/2023 a 07/03/2023

Resultado das inscrições e da análise da carta de interesse e
divulgação dos habilitados para a entrevista

08/03/2023

Entrevista 09 e 10/03/2023

Publicação do Resultado Final no site do IFMT - Campus Alta
Floresta

até 11/03/2023

Curso de Capacitação - Ambiente Virtual de Aprendizadem
(AVP) - Moodle

13 a 30/04/2023

Início do Programa 02/05/2023

Final do Programa 30/11/2023

7. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições deverão ser realizadas pelo formulário: http://bit.ly/bolsistaifmaisempreendedor2023  até o
dia 07 de março de 2023 às 23h59. Todos documentos descritos no item 7.1 deverão ser enviados no
formulário até a data de inscrição. 

7.1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
I. Comprovante de identificação com foto;
II. Carta de Interesse;
III. Exclusivamente para estudante menor de 18 anos, Termo de Autorização do Responsável Legal,
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo I, acompanhado de cópia do RG do responsável
(enviar em arquivo único)

8. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
8.1. Do Processo Seletivo
I – Poderá participar da seleção o estudante que atenda aos requisitos:
a.  Estar regularmente matriculado em um dos cursos do IFMT - Campus Alta Floresta relacionados no
quadro 1 do presente edital;



b.   Ter disponibilidade de trabalhar 15 horas semanais;
c.   Estar apto a participar das atividades relativas ao projeto;
d.   Ser proativo;
e.   Possuir habilidade em trabalhar em equipe e boa comunicação;
f.  Possuir conhecimento básico de ferramentas do Canva, Instagram, Facebook, Power Point , Excel
e Word.
g. Possuir conhecimento básico profissional e/ou acadêmico em administração (como organização do
trabalho, gestão de pessoas, treinamento e desenvolvimento, finanças, contabilidade, comercialização,
logística e marketing)
h. Dedicar-se, no período de vigência da bolsa, às atividades do Programa IF Mais Empreendedor,
sem prejuízo de suas atividades discentes regulares.
8.2. Fases do processo de seleção
A seleção dos bolsistas ocorrerá em 2 (duas) etapas com as respectivas pontuações máximas:
I - Análise da Carta de Interesse, de natureza classificatória e eliminatória – 10,0 pontos.
II -  Entrevista, de natureza classificatória e eliminatória – Via Google Meet (gravada) 10,0 pontos
8.2.1 Fase Eliminatória - Resposta fornecida na inscrição:
- Carta de Interesse, respondendo, da forma mais eloquente possível, à seguinte questão: De que forma
a sua trajetória profissional, acadêmica e social justificam o seu interesse no projeto escolhido?
- Após a análise da Carta de Interesse, serão convocados para a Entrevista um quantitativo máximo de
até 2 (duas) vezes o número de vagas para a quantidade de bolsa disponível.
8.2.2 Fase Classificatória - Entrevista
- Entrevista via Google Meet para avaliação de perfil com os 10 alunos classificados na fase eliminatória.
- Na Entrevista, o candidato será avaliado pela sua proatividade, capacidade de comunicação e
desenvoltura durante o diálogo com a coordenadora do projeto.
- Dos entrevistados, serão classificados 5 alunos.
8.2.3 Será eliminado o candidato que:
- obtiver nota inferior a 3,0 (três) na etapa de Análise da Carta de Interesse;
- não comparecer à etapa de Entrevista.

8.4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO
I – Os estudantes serão classificados de acordo com a soma obtida no item 8.2, sendo classificado o
candidato que obtiver a maior pontuação.
II – Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que:
a.    Obtiver maior pontuação no estudo de caso;
b.    Maior pontuação na autoapresentação;
c.    Tiver maior idade;
d.    Sorteio.

Parágrafo único: No caso de desistência de algum/a estudante bolsista, ou surgimento de novas
bolsas, no período de vigência previsto neste Edital, a mesma será repassada a outro/a candidato/a,
segundo a ordem de classificação obtida neste Processo Seletivo.

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA
I. Participar das atividades definidas pelo projeto;
a) Acatar e cumprir as orientações da Coordenação do projeto até a finalização do  processo de
consultoria; 
b) Participar de ações de ambientação no AVP (ambiente virtual de aprendizagem), de treinamentos e
consultorias oferecidas a fim de se prepararem para auxiliar os empreendimentos;
c) Cumprir o seu Plano de Trabalho ;
d) Acessar regularmente o AVP para a realização de todas as atividades de assessoria;
e) Preencher folhas de frequência e relatório de atividades mensais e enviar ao Coordenador de sua
equipe para validação;
f) Comunicar ao Coordenador de sua equipe qualquer alteração ocorrida;
g) Ter ética na condução das atividades do projeto;
h) Tratar com sigilo as informações sobre os empreendedores e seus empreendimentos;
i) Atender a demais solicitações da Coordenação do Projeto e Coordenação Geral do Programa.

10. EFETIVAÇÃO DA BOLSA
I. Para o cadastro dos estudantes selecionados como bolsistas, é obrigatória a entrega da seguinte
documentação:
a) Termo de Compromisso preenchido e assinado pelo estudante;



b) Cópia de comprovante dos dados bancários (cartão ou extrato), contendo nome e número do banco,
número da agência e número da conta corrente;
c) Plano de trabalho preenchido e assinado pelo estudante;
d) Menores de 18 anos, não emancipados, deverão apresentar o Termo de Autorização dos Pais ou
Responsável legal, devidamente assinado, conforme anexo I para participarem dos projetos e
receberem suas bolsas.
II. A conta bancária a que se refere a letra “b” deve ser conta corrente, do CPF do titular da bolsa,
devendo a mesma estar ativa (conferir junto ao banco). Não serão aceitas conta poupança, conta
salário, nem “conta fácil” de operação 023 da Caixa Econômica Federal.

11. DO CANCELAMENTO DA BOLSA
As bolsas poderão ser encerradas a qualquer tempo: 
a) a pedido do estudante; 
b) por desistência do estudante; 
c) a pedido do Coordenador da Equipe; 
d) por não cumprimento das exigências do projeto; 
e) por trancamento de matrícula ou baixo rendimento escolar; 
f) por sanção disciplinar; 
g) por falta de inscrição pelo estudante em disciplinas no período de vigência da bolsa; 
h) Por descumprimento dos requisitos deste edital; 
i) Por descumprimento à legislação aplicável, em especial às descritas neste Edital.

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
I.  Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
II. Havendo necessidade da substituição de bolsistas, serão convocados os candidatos na presente
seleção, de acordo com a sua ordem de classificação e que se encontram na lista de espera;
III. A concessão das Bolsas está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira da FADEMA.
IV. A Coordenação de Área poderá, com justificativa, solicitar a exclusão de qualquer um/a dos/as
bolsistas e/ou supervisores, podendo indicar outro/a para a vaga, desde que satisfeitos os prazos
operacionais.
V. O IFMT - Campus Alta Floresta resguarda o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou
documentos adicionais julgados necessários.
VI. A parcela mensal da bolsa é pessoal e intransferível, sendo vedada sua divisão entre duas ou mais
pessoas.
VII. São consideradas razões para a devolução de bolsas:
a.    Pagamento de valores a maior.
b.    Pagamento indevido.
c.    Comprovação de irregularidades na concessão.
VIII. Caso não haja número de inscritos suficientes, o IFMT - Campus Alta Floresta poderá convidar
alunos matriculados nos cursos citados no quadro 1 para o processo de seleção.

13. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão tratados pela coordenação do projeto e submetidos à Pró-Reitoria de Extensão.

Alta Floresta-MT, 28 de fevereiro de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



ANEXO I

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEL LEGAL

(para menores de 18 anos)

Título do projeto
IF Mais Empreendedor - Treinamento como Ferramenta estratégica para o

desenvolvimento de ações para remodelagem de negócios

Nome    do     coordenador    do

projeto
Priscila Terezinha Aparecida Machado

Nome da Instituição Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus

Alta Floresta

Estudante

Nome completo

CPF

Curso

Campus

Instituição

Responsável legal pelo estudante

Nome completo

CPF

N°. do documento

Tipo de Documento

( ) Carteira de Identidade

(  ) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (  )

Passaporte

( ) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

(  ) Documento funcional (legalmente utilizado como documento de identidade)

Telefone (com DDD)

E-mail:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Declaro conhecer e aceitar os critérios e as normas que regem o Edital nº 01/2023, no qual o(a) estudante

descrito(a) acima, sob minha responsabilidade legal, participará como bolsista de 15 (quinze) horas

semanais, desenvolvendo as atividades e receberá durante a vigência do programa o valor mensal de R$

400,00 (quatrocentos reais) referente à bolsa, durante 07 (sete) meses.

Assumo o compromisso de devolver ao erário, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s)

indevidamente, caso os requisitos e os compromissos do plano de trabalho do projeto mencionado não sejam

cumpridos.

Certifico como verdadeiras as informações prestadas acima e autorizo o(a) estudante identificado(a) a

participar do programa, nas condições definidas no Edital.

Local/UF, data.

                                                                                                               
Assinatura do responsável:

*Necessário anexar cópia do documento de identidade do responsável legal.

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 28/02/2023 15:11:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 27/02/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

482286
38ec1c17bb

Edital Nº 8/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - MEC - SETEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
 DIRETORIA DE POLÍTICAS DE INGRESSO E SELEÇÕES 

EDITAL Nº 07/2023 PROCESSO SELETIVO DE VAGAS REMANESCENTES 2023/01 – CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 

1  

Edital Nº 7/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT 

 

1. DA ABERTURA 
 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso campus Alta 

Floresta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 734 de 19 de abril de 2021; e 

de acordo com as disposições da legislação em vigor, TORNA PÚBLICO por meio deste Edital que, 

no período de 02 a 10 de março de 2023, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de 

vagas remanescentes 2023/1 do Curso de Graduação de Bacharelado em Zootecnia do IFMT 

campus Alta Floresta, com ingresso no primeiro semestre do ano letivo de 2023, para o qual serão 

ofertadas 10 (dez) vagas. 

 

1.1. Da validade 
 

O resultado do Processo Seletivo de vagas remanescentes 2023/1, previsto neste Edital, será válido 

apenas para o preenchimento das vagas ofertadas para o primeiro semestre do ano letivo de 2023. 

 

1.2. Dos requisitos para a inscrição 
 

▪  Ter concluído o ensino médio ou equivalente até a data da matrícula; 

▪  Apresentar as informações exigidas no item 2 e seus subitens deste Edital; 
 

1.2.1. O presente edital contém os seguintes anexos: 
 

● Anexo I - Formulário de recurso; 

● Anexo II - Formulário de correção de dados; 

● Anexo III - Declaração de residência; 

● Anexo IV - Termo de autorização de uso de imagem; 

● Anexo V - Lista de verificação de documentos para a matrícula; 

● Anexo VI - Declaração para ingresso na Graduação; 

● Anexo VII - Procuração para matrícula na Graduação;  

 

1.3. Da distribuição das vagas  

 

Quadro 01 – Indicação do Curso Superior e quantidade de vagas. 

Curso de Graduação Autorização de Funcionamento Duração/ Turno 
Total de 

Vagas 

ALTA FLORESTA 

Bacharelado em Zootecnia 
Resolução CONSUP nº  

94/2015 

10 semestres 

Integral 
10 

TOTAL GERAL DE VAGAS  10 

 

1.3.1 Ocorrendo a disponibilidade de mais vagas referente ao curso supracitado, serão convocados os 

candidatos conforme a ordem de classificação até o preenchimento total das demais vagas 
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remanescentes que porventura surgirem. 

 

2. DA INSCRIÇÃO  

 

2.1 Do Edital 

2.1.1 As informações referentes a este edital de seleção de candidatos estarão disponíveis no 

endereço eletrônico do IFMT (http://alf.ifmt.edu.br), no período de 02 a 10 de março de 2023. As 

inscrições encerrarão, impreterivelmente, às 23h59 (horário de Cuiabá/MT) do dia 10 de março de 

2023. Caso o candidato inscreva-se mais de uma vez, será considerada somente a última 

inscrição efetivada. Ao inscrever-se, o candidato assume ter conhecimento das condições 

estabelecidas neste Edital e aceitá-las. Por isso, posteriormente, não poderá alegar desconhecimento 

destas. 

2.1.2 Para efetuar a inscrição no Processo Seletivo de vagas remanescentes do Curso de 

Graduação de Bacharelado em Zootecnia do IFMT campus Alta Floresta referente ao primeiro 

semestre de 2023, vinculado ao edital 07/2023, para seleção de ingresso por meio da avaliação 

do histórico escolar, serão necessários os seguintes documentos: 

a) CPF (obrigatoriamente do candidato); 

b) Documento oficial de identificação com foto e para candidatos estrangeiros, o Registro 

Nacional de Estrangeiro –RNE, que comprove sua condição de permanente ou temporário, conforme 

inciso IV do art. 13 da Lei 6.815/80. 

c) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente (ou documento escolar oficial equivalente, 

desde que devidamente assinado e carimbado pelo Diretor e/ou Secretário da escola). Não serão 

consideradas apenas declarações de matrículas, sem conceitos/notas para avaliação. 

2.1.2.1 No ato do preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá ter em mãos o 

número do CPF e da cédula de identidade ou documento equivalente, oficial, com foto de validade 

nacional. 

2.1.2.2 O candidato de nacionalidade estrangeira deverá se inscrever utilizando a Cédula de 

Identidade de Estrangeiro expedida pelo Departamento de Polícia Federal, que comprova sua 

condição de permanente ou temporária, conforme inciso IV do art. 13 da Lei nº 6.815/80. 

2.1.3 Qualquer dúvida e/ou ajuda técnica referente às inscrições devem ser encaminhadas por e- 

mail dentro do período de inscrição, para: ensino.alf@ifmt.edu.br. 

 

2.2 Dos procedimentos para inscrição 

2.2.1 O candidato deverá preencher, eletrônica e corretamente, todos os itens do formulário de 

inscrição disponibilizado no endereço http://alf.irmt.edu.br e anexar somente o histórico escolar do 

ensino médio em formato PDF, (local específico solicitado no sistema). 

2.2.2  O preenchimento do formulário de inscrição com todas as informações (nome, CPF, RG, data 

http://alf.ifmt.edu.br/
mailto:ensino.alf@ifmt.edu.br
http://alf.irmt.edu.br/
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de nascimento e etc.) deve ser realizado EXCLUSIVAMENTE no nome do candidato que realizará o 

processo seletivo. A inscrição realizada com documentos dos responsáveis ou outra pessoa será 

indeferida.  

2.2.2.1  Não haverá cobrança de taxa de inscrição para este edital. 

 

2.3 Do preenchimento do formulário de inscrição e entrega da documentação 

2.3.1 Para comprovar os requisitos apontados nos itens 5 e 6 e subitens, o candidato incluir no 

formulário de inscrição obrigatoriamente, em arquivo único, formato PDF de tamanho até 10 MB 

(dez) Megabytes, somente a cópia do histórico escolar do ensino médio ou documento equivalente, 

devidamente assinado pelo Diretor (a) da unidade escolar e ou pelo responsável pelo registro escolar, 

contendo as notas de 1º e 2º anos do Ensino Médio. 

2.3.2 O candidato deve atentar-se para que o documento esteja em arquivo único, com todas 

as informações e assinatura antes de inserir e enviar conforme especificado no subitem 2.3.1, 

caso contrário sua inscrição será indeferida. 

2.3.2.1 Caso o candidato tenha dificuldades para preenchimento do formulário de inscrição e envio 

do histórico escolar, poderá solicitar auxílio junto ao campus, conforme especificado no item 2.7 deste 

edital. 

2.3.3 Não serão analisados documentos (Histórico Escolar) protocolizados nos Campi do IFMT, 

encaminhados por e-mail ou sedex, ilegíveis e ou com danos que impossibilitem a identificação das 

notas, do candidato ou instituição emissora. Apenas os documentos (históricos) encaminhados 

conforme subitem 2.3.1 serão avaliados. 

2.3.4 Caberá exclusivamente ao candidato ou seu responsável legal a leitura minuciosa do 

formulário, do edital e dos procedimentos de inscrição. 

2.3.5 O candidato que apresentar apenas uma declaração, histórico escolar do ensino médio 

que não apresente as notas/conceitos para avaliação ou que apresentar apenas boletim ou 

qualquer outro documento sem estar devidamente assinado pelo Diretor e/ou Secretário 

Escolar, será desclassificado. 

 

2.4 Da documentação e da responsabilidade da inscrição 

2.4.1 O IFMT campus Alta Floresta não se responsabilizará por qualquer equívoco originado das 

informações prestadas no ato da inscrição, porque elas são de total responsabilidade do candidato. 

Por isso, o candidato deverá ler atentamente o formulário de inscrição e conferir todos os dados 

nele registrados, inclusive endereço, e-mail e CEP, também deverá atentar-se para o período de 

correção de dados pessoais, caso cometa algum erro no preenchimento dos dados. 

2.4.2 Caso o candidato cometa algum erro ao preencher o cadastro, poderá solicitar a correção dos 

dados pessoais até às 12h do dia 10 de março de 2023, através do preenchimento do formulário 

(Anexo II) ao qual anexará documento comprobatório, a ser enviado devidamente datado e assinado 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - MEC - SETEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
 DIRETORIA DE POLÍTICAS DE INGRESSO E SELEÇÕES 

EDITAL Nº 07/2023 PROCESSO SELETIVO DE VAGAS REMANESCENTES 2023/01 – CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 

4  

para o Departamento de Ensino do campus Alta Floresta, pelo endereço eletrônico 

ensino.alf@ifmt.edu.br. Ao término desse prazo, a constatação de informação incorreta de 

dados implicará cancelamento automático da inscrição. 

2.4.3 O candidato que realizar a inscrição sem enviar a documentação necessária para 

avaliação e classificação no processo seletivo, será desclassificado. 

2.4.4 O candidato que efetivar mais de uma inscrição concorrerá SOMENTE com a última inscrição 

realizada, conforme especificado neste edital. 

2.4.5 O IFMT campus Alta Floresta não se responsabilizará pela não efetivação da inscrição 

motivada por questões de ordem técnica, como falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 

2.5 Da confirmação da inscrição 

2.5.1 No dia 13 de março de 2023, o IFMT campus Alta Floresta disponibilizará para os candidatos 

a confirmação de inscrição, contendo o nome do candidato, no endereço eletrônico 

http://alf.ifmt.edu.br. 

2.5.2 Serão anuladas as inscrições que não obedecerem às determinações contidas neste Edital. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

3.1 A seleção constará da análise curricular (do histórico escolar ou documento oficial equivalente) 

dos 1º, 2º e 3º anos cursados do Ensino Médio do candidato, nas disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática, Química, Física, Biologia, Física, Biologia, História e Geografia da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC), conforme critérios de avaliação especificados nos itens 5.3 e 6 deste 

edital. 

3.2 A seleção será classificatória, e as chamadas obedecerão à ordem decrescente de classificação, 

ou seja, da maior nota para a menor. 

 

3.3 Dos critérios para a classificação 

3.3.1 Para efeito de classificação, as notas constantes no Histórico Escolar do Ensino médio, serão 

convertidas para peso em 100(cem), com 2 (duas) casas decimais.  

3.3.2 Serão analisadas as notas das disciplinas de Língua Portuguesa (Português), Matemática, 

Química, Física, Biologia, História e Geografia. Caso essas disciplinas tenham sido cursadas 

acompanhadas de outras, será verificada a área equivalente. 

3.3.3 A nota final utilizada para classificação será obtida a partir da média das notas/conceitos nas 

disciplinas de Língua Portuguesa (Português), Matemática, Química, Física, Biologia, História e 

Geografia do 1º e 2º ano do Ensino Médio do candidato constantes no Histórico Escolar ou documento 

escolar oficial equivalente, desde que devidamente assinado pelo Diretor e/ou Secretário Escolar. 

mailto:ensino.alf@ifmt.edu.br
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4. DA AVALIAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VÁLIDOS PARA INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

4.1 O critério de seleção consiste na classificação do candidato pelo seu desempenho 

(notas/conceitos) do 1º e 2º ano do Ensino Médio constantes no Boletim Escolar Oficial, Histórico 

Escolar ou documento escolar oficial equivalente, nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, 

Química, Física, Biologia, História e Geografia da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). A 

classificação dar-se-á pela média final referente ao 1o e 2o anos do Ensino Médio avaliados. 

4.2 A seleção será classificatória, e as chamadas obedecerão à ordem decrescente de classificação, 

ou seja, da maior nota para a menor. 

4.3 Dos critérios para a classificação 

4.3.1 Para efeito de classificação, as notas constantes no Histórico Escolar do Ensino médio, serão 

convertidas para peso em 100(cem), com 2 (duas) casas decimais. 

4.3.2 Serão analisadas as notas das disciplinas de Língua Portuguesa (Português), Matemática, 

Química, Física, Biologia, História e Geografia, caso essas disciplinas tenham sido cursadas 

acompanhadas de outras, será verificado a área equivalente. 

4.3.3 A nota final utilizada para classificação será obtida a partir da média das notas/conceitos nas 

disciplinas de Língua Portuguesa (Português), Matemática, Química, Física, Biologia, História e 

Geografia do 1º e 2º ano do Ensino Médio do candidato constantes no Histórico Escolar ou 

documento escolar oficial equivalente, desde que devidamente assinado pelo Diretor e/ou Secretário 

Escolar. 

4.4 Serão considerados para fins de inscrição e comprovação de conclusão do ensino médio os 

seguintes documentos: 

 a) HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO (ou documento escolar oficial equivalente, 

desde que devidamente assinado e carimbado pelo Diretor e/ou Secretário da escola): Serão 

consideradas as notas/conceitos nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, Química, 

Física, Biologia, História e Geografia da Base Nacional Comum Curricular, constantes no Histórico 

Escolar do Ensino Médio (ou documento escolar oficial equivalente, desde que devidamente 

assinado pelo Diretor e/ou Secretário da escola). Ou seja, estudantes concluintes do ensino regular, 

modular, ensino técnico, entre outros; 

 b) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA PROVÃO: Adquirido através de provas/exames 

pelas secretarias de educação, ou casos análogos, acompanhados de Histórico Escolar (com notas 

de 0 a 10 ou 0 a 100): Serão consideradas as notas/conceitos nas disciplinas de Língua Portuguesa 

(Linguagens); Matemática; Química (Ciências da Natureza); Física (Ciências da Natureza); Biologia 

(Ciências da Natureza); História (Ciências Humanas) e Geografia (Ciências Humanas), constantes 

no Histórico Escolar do candidato; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - MEC - SETEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
 DIRETORIA DE POLÍTICAS DE INGRESSO E SELEÇÕES 

EDITAL Nº 07/2023 PROCESSO SELETIVO DE VAGAS REMANESCENTES 2023/01 – CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 

6  

 c) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA EXAME NACIONAL PARA CERTIFICAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS DE JOVENS E ADULTOS – ENCCEJA, acompanhado de Histórico Escolar (com 

notas de 60 a 180): Serão consideradas as notas nas disciplinas de e Portuguesa (Linguagens e 

suas Tecnologias); Matemática (Matemática e suas Tecnologias); Química (Ciências da natureza e 

suas tecnologias);Física(Ciências da natureza e suas tecnologias); Biologia (Ciências da natureza e 

suas tecnologias); História (Ciências Humanas e suas Tecnologias) e Geografia (Ciências Humanas 

e suas Tecnologias), constantes no Histórico Escolar do candidato; 

 d) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO COM BASE NOS RESULTADOS 

DO EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM: Acompanhado do boletim de desempenho 

no ENEM, caso a pontuação não conste no verso do certificado. Será considerada a pontuação 

obtida nas áreas de conhecimento: 

I -Linguagens, códigos e suas tecnologias; 

II -Ciências humanas e suas tecnologias; 

III -Matemática e suas tecnologias; 

IV -Ciências da natureza e suas tecnologias; 

 

4.5 O Histórico Escolar do Ensino Médio (ou documento escolar oficial equivalente, desde que 

devidamente assinado pelo Diretor e/ou Secretário escolar) do candidato ao ingresso no processo 

seletivo, no qual constam Conceitos, sem informação sobre os correspondentes valores numéricos, 

será convertido numa escala de 0 a 100, de acordo com os seguintes critérios: 

 a) Os Conceitos, estabelecidos em legendas como: “A”, “OT”, “MB”, “PS”, (Excelente, Ótimo, 

Muito Bom, Plenamente Satisfatório, Avançado); “B”, “P” (Bom, Básico, Proficiente); “C”, “RB”, “S”, 

(Satisfatório, Regular para Bom, Suficiente); “D”, “R”, (Regular); e “E”, “I”, “NS” e AB (Insatisfatório, 

Insuficiente, Não Satisfatório, Abaixo do Satisfatório); serão considerado como estão no Histórico 

Escolar do Ensino Médio (ou documento escolar oficial equivalente, desde que devidamente 

assinado pelo Diretor e/ou Secretário da escola) e estes serão convertidos automaticamente em uma 

média entre a nota mínima e a máxima. A saber: 

- A, OT, MB, PS, (91 a 100) = 95; 

- B, P, (81 a 90) = 85; 

- C, RB, S, (71 a 80) = 75; 

- D, R, (60 a 70) = 65; 

- E, I, NS, AB (0 a 59) = 30. 

 b) Se o Histórico Escolar do Ensino Médio (ou documento escolar oficial equivalente, desde 

que devidamente assinado e carimbado pelo Diretor e/ou Secretário da escola) apresentar um único 

conceito de aprovação (exemplo: “Aprovado”, “Apto”, “Habilitado” “Aproveitamento Satisfatório”, 

“Satisfatório” ou equivalente), será considerando equivale à nota 75(setenta e cinco). 
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 c) Se o Boletim Escolar Oficial, Histórico Escolar ou documento escolar oficial equivalente for 

organizado em Ciclos de Formação Humana (Progressão Simples – PS, Progressão Continuada 

com Plano de Apoio Pedagógico – PPAP e Programa com Apoio Especializado –PASE), será 

considerado da nota a média 75 (setenta e cinco), que equivale à frequência mínima para promoção 

em qualquer disciplina, conforme disposto no inciso VI do Art. 24 da Lei no 9.394/1996 – LDB e 

considerou-se também o orientativo de 2019 em vigência da SEDUC – Secretaria de Estado de 

Educação de Mato Grosso. 

5.6 O candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero), estará automaticamente desclassificado do 

Processo Seletivo 2022/1. 

 

4.7 Dos Critérios para a obtenção do resultado 

4.7.1 O resultado do Processo seletivo 2022/1 será classificatório/eliminatório, e as chamadas 

obedecerão à ordem decrescente de classificação, ou seja, da maior nota para a menor de acordo 

com a modalidade (cotas ou ampla concorrência) pela qual o candidato optou no ato da inscrição. 

4.7.1.1 A classificação final do candidato no curso levará em conta a Média Geral obtida. As notas 

serão convertidas para uma escala de 100 pontos, com duas casas decimais, que posteriormente 

será calculada a média aritmética. O resultado será a Média Geral, com o qual o candidato 

concorrerá no processo seletivo. 

4.7.2 Para obtenção da nota final, serão utilizados cálculos de acordo com os documentos indicados 

neste edital, conforme exemplos (simulações abaixo): 

 a) Histórico Escolar do Ensino Médio - Se a nota no seu boletim escolar está em escala de 0 

a 100 pontos não haverá conversão. 

 

 b) Se o Certificado de Conclusão Via Exame Nacional Para Certificação de Competências 

de Jovens e Adultos – ENCCEJA ou equivalente, acompanhado de Histórico Escolar (com notas de 

0 a 180). 
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 c) Se o Certificado de Conclusão do Ensino Médio – ENEM: Acompanhado de boletim de 

desempenho do ENEM, caso a pontuação não conste no verso do certificado, for em escala de 0 a 

1000. 

 

4.7.3 os candidatos cujos Históricos Escolares contiverem Conceitos devem ler atentamente o item 

5.2 e alíneas do Edital no 07/2023. 

4.7.4 O candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero), estará automaticamente desclassificado 

do processo seletivo. 

4.8. Será ELIMINADO o candidato que for constatado diferença de notas ou irregularidades no 

documento de escolaridade encaminhado para participação no processo seletivo e do documento 

apresentado no ato da matrícula. 
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4.9 A comprovação da existência de dolo, irregularidade, má-fé ou fraude, apurada em procedimento 

que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará na ELIMINAÇÃO do candidato do 

Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais. 

 

4.10 Do critério de desempate 

4.10.1 No caso de empate na mesma opção de curso e turno, será classificado o concorrente que 

obtiver o maior número de pontos na nota de Língua Portuguesa. Permanecendo o empate, será 

classificado o candidato que tiver maior idade. 

4.10.2 O resultado do Processo Seletivo será classificatório/eliminatório, e as chamadas obedecerão 

à ordem decrescente de classificação, ou seja, da maior nota para a menor de acordo com o curso 

pela qual o candidato optou no ato da inscrição. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

5.1 No dia 16 de março de 2023, será divulgada, no endereço eletrônico http://alf.ifmt.edu.br,  a lista 

preliminar dos candidatos aprovados e classificados no processo seletivo de vagas remanescentes 

referente ao edital 07/2023. 

5.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação da lista dos candidatos 

aprovados em todas as chamadas para a realização da matrícula. Todas as chamadas serão 

publicadas no endereço eletrônico: http://alf.ifmt.edu.br. 

5.3 Apesar de o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT em 

algum momento enviar algumas informações por e-mail, é de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção de informações referentes ao certame no site do IFMT campus Alta Floresta 

http://alf.ifmt.edu.br, para o acompanhamento dos procedimentos e prazos estabelecidos nas normas 

que regulamentam o Processo Seletivo de vagas remanescentes 2023/1, bem como a verificação 

dos documentos exigidos para a efetivação da matrícula e acompanhamento de publicações e 

eventuais alterações. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado, contra as seguintes situações dentro do prazo de 

24 horas após: 

a) publicação do edital; 

b) divulgação da listagem de inscritos; 

c) divulgação do resultado preliminar do processo seletivo. 

6.2 O recurso dirigido por meio de requerimento (Anexo I), em primeira e única instância, à Chefia 

do Departamento de Ensino do campus Alta Floresta, através do e-mail: ensino.alf@ifmt.edu.br 

http://alf.ifmt.edu.br/
http://alf.ifmt.edu.br/
http://selecao.ifmt.edu.br/
http://selecao.ifmt.edu.br/
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6.2.1 Os recursos somente serão aceitos se estiverem assinados de próprio punho ou através de 

assinatura eletrônica ou digital pelo próprio (a) candidato (a) ou pelo representante legal, e em 

formato PDF. 

6.3 Não serão aceitos recursos enviados por correio ou entregues no Campus ou 

encaminhados em formato diferente. 

6.4 Não serão aceitos documentos anexados aos recursos de forma intempestiva, ou seja, 

documentos que deveriam serem enviados dentro do período de inscrição ou sem assinatura ou que 

não estejam em concordância com as orientações deste Edital. 

6.5  Recursos cujo teor desrespeite a qualquer órgão ou a instituição pelo processo seletivo de vagas 

remanescentes serão preliminarmente indeferidos. 

6.6 Caso o recurso seja deferido a listagem do resultado final será retificada e emitida uma nova 

classificação dos candidatos inscritos neste Edital. 

 

7. DAS MATRÍCULAS 

 

7.1 A matrícula de todas as chamadas que porventura vierem a ocorrer para este Edital será realizada 

de forma presencial no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Setor 

de Registro Escolar no Campus Alta Floresta, das 07:30h às 16:30h, do dia 20 ao dia 24 de março 

de 2023. 

7.1.1 A matrícula deverá ser efetuada pelo candidato, pessoalmente.  Se o candidato for menor de 

18 anos, a matrícula deverá ser efetuada pelo responsável legal ou por seu mandatário com 

procuração simples (com firma reconhecida em cartório),  acompanhada do original de documento 

de identidade do procurador, bem como dos documentos necessários para a matrícula (Anexo XII). 

7.1.2 O candidato deverá observar os documentos comprobatórios para a realização da matrícula, 

conforme item 11 e subitens deste edital. 

7.1.3 Os anexos deste edital necessários para a efetivação da matrícula, deverão ser apresentados 

devidamente preenchidos e assinados de próprio punho. 

7.1.4 Após recebimento e conferência dos documentos, caberá ao Registro Escolar informar o 

candidato, no caso de ausência de algum documento, cabendo ao candidato providenciá-lo e 

encaminhar durante o período estipulado para a efetivação da matrícula. 

7.1.5 A entrega dos documentos para a matrícula é uma mera expectativa de direito e não garante, 

em hipótese alguma, a matrícula definitiva daqueles que não cumprirem com todos os requisitos do 

edital. 

7.1.6 Perderá o direito à vaga o candidato convocado à matrícula que não encaminhar ou não 

apresentar todos os documentos indicados neste edital, no prazo estabelecido. 

7.1.7 Será eliminado do Processo Seletivo de vagas remanescentes do edital 07/2023 o candidato 
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que utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos, constituindo-

se tentativa de fraude. 

7.1.8 Na 1ª chamada, serão convocados os candidatos aprovados, conforme critérios estabelecidos 

neste edital.  

7.1.9 Se houver vagas não preenchidas e candidatos classificados, após a matrícula da 1ª chamada, 

será elaborada e publicada a relação dos classificados para a 2ª chamada e as chamadas 

subsequentes, se houver. 

7.2. Caso ocorra a 2ª chamada, esta será divulgada no dia 27 de março de 2023, por meio do 

endereço eletrônico http://alf.ifmt.edu.br, e a matrícula será realizada entre dias 27 e 28 de março 

de 2023, de acordo com o horário de funcionamento da Secretaria de Registro Escolar. 

7.2.1 O candidato deverá atentar-se para o dia estipulado para efetivação da matrícula que será 

publicado na listagem da 2ª chamada. 

7.2.2 Caso ocorra a 3ª chamada, esta será divulgada no dia 29 de março de 2023, por meio do 

endereço eletrônico http://alf.ifmt.edu.br, e a matrícula será realizada entre os dias 27 a 31 de março 

de 2023, de acordo com o horário de funcionamento da Secretaria de Registro Escolar. 

7.2.3 O candidato deverá atentar-se para o dia estipulado para efetivação da matrícula que será 

publicado na listagem da 3ª chamada. 

7.2.4 As matrículas dos candidatos excedentes convocados nas chamadas posteriores à 3ª, caso 

ocorram, serão realizadas através de Chamada Geral, em dias e horários definidos pela Chefia do 

Departamento de Ensino do campus Alta Floresta e publicadas no portal http://alf.ifmt.edu.br, 

conforme o cronograma, respeitando os critérios de ordem classificatória, e entrega dos documentos 

para o Setor de Registro Escolar do Campus, no prazo estabelecido na convocação. 

7.2.5 As convocações para chamada geral atenderão aos critérios estabelecidos no item 6.1. 

7.2.6 Na Chamada Geral, se houver, serão convocados candidatos até 3 (três) vezes o número de 

vagas remanescentes, respeitando os critérios de ordem classificatória, do curso e turno. 

7.2.6.1 Dos 3 (três) candidatos convocados para cada vaga, se todos encaminharem a 

documentação, será efetivada a matrícula de apenas um candidato por vaga, sendo o que enviar 

a documentação no dia e horário determinados, e tiver melhor classificação no processo seletivo de 

vagas remanescentes. 

7.2.6.2 Os candidatos aptos a concorrerem a vagas na Chamada Geral, deverão apresentar a 

documentação para efetivação da matrícula para o Setor de Registro Escolar do Campus conforme 

descrito neste edital. 

7.2.7 Havendo mais candidatos que o número de vagas disponíveis, será adotado o critério de melhor 

classificação, para o preenchimento da vaga. 

7.2.8 O candidato que entregar a documentação e estiver apto a realizar matrícula na chamada geral, 

e que por algum motivo, não apresentar toda a documentação, terá até às 12h00 do dia subsequente 

http://alf.ifmt.edu.br/
http://alf.ifmt.edu.br/
http://alf.ifmt.edu.br/
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para entrega de toda a documentação e efetivação da matrícula. 

7.2.9 Persistindo vagas após a Chamada Geral dos Excedentes, será realizada uma nova 

Chamada Geral, conforme critérios estabelecidos neste edital e em dia e horários definidos pela 

Chefia de Departamento de Ensino do campus Alta Floresta, sendo publicizada no portal 

http://alf.ifmt.edu.br. 

7.2.10 Na segunda Chamada Geral, se houver, serão convocados candidatos até 3 (três) vezes o 

número de vagas remanescentes, excluindo-se os candidatos classificados (excedentes) já 

convocados anteriormente, respeitando os critérios de ordem classificatória, do curso e turno. 

7.2.11 De acordo com as etapas citadas nos itens 10.2.4 e 10.2.6, o candidato deve ficar atento e 

obedecer aos dias e horários estabelecidos nas publicações, uma vez que somente poderão realizar 

inscrição para as vagas, os candidatos que enviarem a documentação impreterivelmente nos dias 

definidos. 

7.2.12 As vagas resultantes da desistência de candidatos aprovados e/ou classificados ou daqueles 

que não satisfizerem o disposto no presente Edital serão preenchidas através de convocação, 

obedecendo ao limite de vagas do respectivo curso/turno.  

7.2.13 Ocorrendo desistência de candidatos aprovados e/ou classificados ou daqueles que não 

satisfizerem o disposto no presente Edital, após a 3ª chamada e havendo candidatos inscritos na lista 

de presença da chamada geral, as vagas serão preenchidas por esses candidatos, respeitando os 

critérios de ordem classificatória, curso e turno. 

7.2.14 Ocorrendo a existência de vagas, mesmo após a convocação de todos os classificados neste 

edital, o IFMT campus Alta Floresta poderá convocar novamente para matrícula os candidatos não 

matriculados, conforme ordem de classificação publicada no site http://alf.ifmt.edu.br, para tanto será 

realizada uma única reconvocação e as vagas serão preenchidas por esses candidatos, respeitando 

os critérios de ordem classificatória, do curso e turno. 

7.3 As convocações de candidatos (as) poderão ocorrer até que se atinja 25% do período letivo, 

conforme art. 107 do regulamento didático do IFMT, caso sejam detectadas vagas ociosas. 

7.3.1 Caso ocorram novas vagas remanescentes para o período de 2023/1, serão convocados os 

classificados neste edital.. 

7.4 No ato da matrícula, caberá ao setor de Registro Escolar de cada Campus, a verificação e 

confirmação de todas as informações cadastrais do candidato, tais como e-mail, CPF, RG, 

dentre outros. 

7.5 Devido ao período de pandemia da COVID-19 e consequentemente alterações no calendário de 

todas as escolas da Rede Estadual e Particular, os candidatos que forem aprovados para as vagas 

ofertadas pelo Edital nº 07/2023, e ainda não tiverem o histórico escolar do ensino médio, deverão 

apresentar no ato da matrícula declaração emitida pela instituição, conforme modelo (Anexo XI) , 

que está matriculado (a), que possui nota/conceitos e carga horária suficientes para aprovação e 

http://alf.ifmt.edu.br/
http://selecao.ifmt.edu.br/
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poderá prosseguir seus estudos. E terá até 30 dias após o início das aulas para entregar no Campus 

ou Campus Avançado que efetivou matrícula, o Histórico Escolar com a conclusão do ensino médio. 

 

8. DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA  
 

8.1 Para realização da matrícula os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos 

originais e cópias legíveis ou cópias autenticadas em cartório e/ou em formato digital. 

▪ Certidão de nascimento ou casamento; 

▪ 2 (duas) fotos 3x4 recente; 

▪ Certificado de conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar; 

▪ Cédula de identidade oficial; 

▪ CPF, original e cópia legível; 

▪ Título de eleitor para os maiores de 18 anos; 

▪ Comprovante do serviço militar para os maiores de 18 anos do sexo masculino; 

▪ Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone; 

▪ Original e cópia legível do CPF do Pai/Mãe ou Responsável legal do candidato menor de 18 

anos; 

▪ Termo de autorização de uso da imagem, conforme idade (Anexo IX). 

8.1.1 Em atendimento à portaria nº 360 de 18 de maio de 2022, todos os documentos da matrícula 

devem ser entregues impressos e/ou digital, com original e cópia para conferências. 

8.1.2 Caso o candidato não possua equipamentos para realizar a digitalização dos documentos, a 

direção-geral de cada campus deverá disponibilizar equipamentos (computador e scanner) e 

servidores para orientar, auxiliar e/ou realizar a digitalização dos documentos, quando for o caso. 

8.2 Em caso de candidato estrangeiro deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) passaporte, com cópia das seguintes páginas: de identificação, do visto, do carimbo de entrada 

e carimbo de registro; 

b) histórico escolar de conclusão dos estudos do ensino médio, ou documento equivalente, com a 

equivalência de estudos aprovada pelo órgão competente no Brasil; e/ou apresentação de 

protocolo de solicitação junto ao órgão competente de equivalência, ambos com data anterior à 

matrícula; 

c) comprovante de situação cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

d) protocolo de solicitação de renovação da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (antigamente 

denominado RNE) junto ao Departamento de Polícia Federal, nos casos em que a validade da CIE 

estiver próxima (30 dias). Para o portador de visto permanente, será suficiente a apresentação de 

Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (antigamente denominado RNE) válido. 

8.3 O candidato deverá apresentar para a matrícula presencial cópias legíveis dos documentos, 
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acompanhadas dos respectivos originais, para que seja verificada a autenticidade, ou apenas as 

cópias autenticadas em cartório e/ou em formato digital. 

8.4. Em conformidade com o Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, para realização da matrícula, 

somente será exigida a cópia autenticada dos documentos, caso não seja apresentado o documento 

original. 

 

9. DO INÍCIO DAS AULAS 

 

9.1 O início das aulas será estabelecido conforme calendário de cada Campus, a ser divulgado na 

data da matrícula. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As disposições e instruções divulgadas no endereço eletrônico do IFMT constituem normas e 

passam a integrar o presente Edital. 

10.2 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra, bem como a leitura de 

todas as informações disponibilizadas no http://alf.ifmt.edu.br, é requisito imprescindível para 

inscrição e participação no certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva do candidato a leitura 

desses, não podendo alegar desconhecimento das informações neles constantes. 

10.3 O descumprimento do aqui disposto implicará na eliminação do candidato, constituindo-se 

tentativa de fraude. 

10.4 Serão divulgados, sempre que necessário, editais, normas complementares e avisos oficiais 

sobre o Processo Seletivo de vagas remanescentes 2023/1 dos Cursos de Graduação. 

10.5 O candidato deverá observar rigorosamente as disposições e instruções divulgadas no endereço 

eletrônico do IFMT e no endereço eletrônico http://alf.ifmt.edu.br. A não observância das disposições 

e instruções contidas neste Edital, nas normas complementares e nos avisos oficiais que o IFMT 

venha a divulgar poderá acarretar a eliminação do candidato do processo seletivo de vagas 

remanescentes. 

10.6 O candidato deverá matricular-se no curso e no turno para os quais fez a inscrição. 

10.7 Caso o estudante matriculado não mais se interessar pela vaga, deverá manifestar oficialmente 

o cancelamento da matrícula. 

10.8 A inscrição do candidato implica na aceitação total e incondicional das normas constantes neste 

Edital. 

10.9 Ocorrendo motivo de força maior que determine perda total ou parcial irreparável do Processo 

Seletivo de vagas remanescentes, antes ou após sua realização, o IFMT reserva a si o direito de 

cancelar ou substituir datas, realizar novo processo ou procedimentos ou atribuir pesos 

compensatórios, de modo a viabilizar o conjunto do processo. 

http://alf.ifmt.edu.br/
http://alf.ifmt.edu.br/
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10.10 Ao realizar sua inscrição, o (a) candidato (a) declara-se ciente da possibilidade de divulgação 

de seus dados em listagens e resultados no decorrer do processo, tendo em vista que essas 

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos que dizem respeito a 

este processo seletivo de vagas remanescentes. 

10.11 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da capital do 

estado de Mato Grosso. 

10.12 A reposição das aulas, quando necessária, ocorrerá aos sábados. 

10.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo IFMT. 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DE VAGAS REMANESCENTES– CURSO DE 

GRADUAÇÃO 2023/1 

DATA EVENTOS 

28 de fevereiro de 2023. Publicação do Edital. 

01 de março de 2023.. Impugnação do Edital. 

02 a 10 de março de 2023. Período de inscrição. 

02 a 10 de março de 2023.  
Período para alteração de dados referentes à 
inscrição. 

13 de março de 2023. 
Divulgação da listagem preliminar de candidatos 
inscritos. 

14 de março de 2023. 
Recurso contra a listagem preliminar de 
candidatos inscritos. 

15 de março de 2023. 
Divulgação da listagem definitiva de 
candidatos inscritos pós-recursos. 

16 de março de 2023. 
Divulgação preliminar dos 
aprovados/classificados. 

17 de março de 2023 até às 12:00 horas 
Recurso contra o resultado preliminar dos 
aprovados/classificados. 

17 de março de 2023 a partir das 16 horas 
Divulgação oficial dos 
aprovados/classificados pós-recursos. 

20 a 24 de março de 2023. Matrícula dos aprovados. 

27 de março de 2023. Divulgação da 2ª chamada. 

27 a 28 de março de 2023. Matrícula da 2ª chamada. 

29 de março de 2023. Divulgação da 3ª chamada. 
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29 a 31 de março de 2023. Matrícula da 3ª chamada. 

03 de abril de 2023. 
Divulgação da chamada geral dos excedentes, se 
houver vagas. 

03 de abril de 2023. Matrícula dos excedentes da chamada geral. 

 

 

Alta Floresta/MT, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

Marcos Luiz Peixoto Costa 

Diretor-Geral do IFMT – Campus Alta Floresta 

Portaria nº 734, de 19 de abril de 2021  

MARCOS LUIZ PEIXOTO 
COSTA:44032617449

Assinado de forma digital 
por MARCOS LUIZ PEIXOTO 
COSTA:44032617449
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

À DIRETORIA DE POLÍTICAS DE INGRESSO E SELEÇÕES 
 

NOME: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

CURSO: TURNO: 

 Contra as normas do edital.  
Contra o resultado preliminar aprovados/ 
classificados. 

 Contra o indeferimento de isenção.  Outro 

 
Contra o indeferimento da inscrição. 

 
 

 
Contra o indeferimento da solicitação de 

uso de nome social.   

Justificativa do candidato: 

 

__________________, ___ de __________ de _____. 

 

 
___________________________________________________ 

Assinatura do candidato ou responsável legal 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE CORREÇÃO DE DADOS 

(Prazo final: 10/03/2023) 
 
 

Nome: E-mail: 

Protocolo de inscrição nº: Telefone para contato: 

 

Complete nos espaços abaixo apenas os campos a serem corrigidos. 

Anexe ao formulário cópia do documento de identidade ou documento comprobatório; 

A correção de dados deve ser solicitada a Chefia do Departamento de Ensino do IFMT 

campus Alta Floresta, mediante envio do formulário devidamente preenchido, assinado, 

digitalizado, junto com o documento comprobatório, através do endereço eletrônico 

ensino.alf@ifmt.edu.br. 

O sistema não permite alteração de curso, campus, nesses casos o candidato deve 

realizar nova inscrição dentro do prazo previsto no edital. 

 

 

Nome: __________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:_______________________________________________________ 

Carteira de Identidade RG nº:________________________________________________ 

CPF nº:_________________________________________________________________ 

 
Outras alterações:_________________________________________________________ 

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________ 

 
__________________, ___ de __________ de _____. 

 

 

 

 
________________________________________________________ 

Assinatura do candidato ou responsável legal 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

DADOS PESSOAIS 

Nome:  

Documento de Identidade:  Órgão expedidor:  

CPF:  

Nacionalidade:  Naturalidade: 

Telefone:  Celular:  

E-mail:  

Na falta de documentos para comprovação de residência, declaro para fins de matrícula 
no IFMT, sob as penas da Lei, ser residente e domiciliado no endereço abaixo: 

Endereço:  

Nº:  Complemento:  Bairro:  

CEP:  Cidade:  UF:  

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 
sanção penal prevista no Código Penal, “Art. 299 Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante”, pena de 
reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

 

 

__________________, ___ de __________ de _____. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do declarante ou responsável legal 
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ANEXO IV 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 
Eu,_________________________________________________,nacionalidade____

___________, estado civil______________, portador da Carteira de Identidade RG 

nº._________________, inscrito no CPF nº.__________________, residente 

à_______________________, nº.________, na cidade de____________, (se menor) neste 

ato, representado por________________________, portador da Carteira de Identidade RG 

nº.__________________, AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material 

entre fotos, documentos e outros meios de comunicação, para ser utilizada em campanhas 

promocionais, institucionais e conteúdo jornalístico do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o nº 10.784.782/0001-50, 

sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral e/ou apenas para uso interno 

desta instituição, desde que não haja desvirtuamento da sua finalidade. 

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem 

acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades 

e, em destaque, das seguintes formas: (I) site institucional; (II) Facebook institucional, (III) 

outdoor; (IV) busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.); (III) folder 

de apresentação; (IV) anúncios em revistas e jornais em geral; (V) home page; (VI) 

cartazes; (VII) back-light; (VIII) mídia eletrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, 

programa para rádio, mídias sociais (Facebook, Instagram, Twitter e WhatsApp), (IX) 

imprensa em geral (TV, rádio, jornal, revista e internet) que venha a utilizar essa imagem 

em seu conteúdo de notícias relacionados à instituição; (X) nos processos de 

heteroidentificação fenotípica de candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) 

quando optarem em concorrer às vagas reservadas para candidatos negros; entre outros. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito 

sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a 

qualquer outro. 

 

 

__________________, ___ de __________ de _____. 
 

 

 
 

Assinatura do declarante ou responsável legal
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ANEXO V 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA 

 
O candidato deverá apresentar-se no campus ou campus avançado para o qual se inscreveu com todos 

os documentos originais e cópias legíveis ou cópias autenticadas em cartório e/ou em formato digital. 
 

1. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA TODOS OS CANDIDATOS 

Certidão de nascimento ou casamento  

Uma foto 3x4 recente 

Histórico escolar do ensino médio (para ingressantes nos cursos de graduação ou nos cursos 

técnicos subsequentes), ou do ensino fundamental (para ingressantes nos cursos técnicos 

integrados), ou documento equivalente. 

Cédula de identidade oficial CPF 

Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente 

Título de eleitor (para candidato maior de 18 anos) 

Comprovante do serviço militar para o maior de 18 anos do sexo masculino 

Comprovante atualizado de endereço (conta de luz, água ou telefone) e declaração de 

residência (Anexo VII), caso o candidato não possua comprovante em seu nome. 

CPF do pai, mãe ou responsável legal do candidato menor de 18 anos  

Termo de autorização de uso da imagem (Anexo IX)
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA INGRESSO NA GRADUAÇÃO 

 

O (A) Diretor(a)-Geral da ____________________________________ declara que  
(Nome da escola) 

_______________________________________, nascido em _____________, filho de  
(Nome de candidato) 

 

___________________________________ e ______________________________ 

encontra-se devidamente matriculado(a) no 3º  ano do ensino médio, e já apresenta o 

cumprimento das seguintes condições: 

a) Carga horária mínima e média mínima para aprovação, previsto para o Curso; 

b) Média mínima para aprovação em todas as disciplinas, extinguindo-se a 

possibilidade de reprovação por falta do aproveitamento mínimo exigido na legislação e 

no projeto pedagógico; 

c) Percentual de frequência mínimo que garante sua aprovação, extinguindo-se 

a possibilidade de reprovação por falta. 

Desta forma, o aluno acima mencionado cumpre todos os requisitos mínimos para 

sua aprovação legal, sem impedimento para obtenção do atestado de conclusão do 

Ensino Médio após o término do ano letivo, previsto para o dia _________ de 

______________ de ______. O atestado de Conclusão e o Histórico Escolar serão 

emitidos no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão. 

 

 

........................................ , ........... de ..................... de ...........  

 

 

 

____________________________________ 

Diretor(a)-Geral 
(Carimbo e  assinatura) 
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ANEXO VII 

PROCURAÇÃO PARA MATRÍCULA EM CURSO DE GRADUAÇÃO 

 
1. OUTORGANTE 

 

Nome do candidato: 

Carteira de Identidade RG nº: CPF nº: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

1.1. Dados do pai, mãe ou responsável legal (para candidatos menores de idade) 
 

Nome: 

Carteira de Identidade RG nº: CPF nº: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

2. OUTORGADO 
 

Nome: 

Carteira de Identidade RG nº: CPF nº: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

3. PODERES 

O outorgante nomeia e constitui o outorgado como seu procurador com o fim específico 

de representá-lo junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 

Grosso (IFMT), Campus_____________________________________ para realização de 

sua matrícula no Curso 

de_______________________________________________________, para o período, 

________________, podendo para tanto assinar, juntar e retirar documentos, assinar 

contratos, requerimentos, termos, compromissos e declarações, e praticar todos os demais 

atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

__________________,____de____________de______. 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do candidato ou seu representante legal 

 (caso o candidato seja menor de idade) 
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Usuário logado:
FABRICIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES

Órgão:
Campus Alta Floresta - Campus Alta Floresta

CAMPUS ALTA FLORESTA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO)
PERIODO DE 01/02/2023 A 28/02/2023

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000007/23
ADRIANO
CAMPOS

Campus
Alta
Floresta

IFMT NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

08/02/2023 11/02/2023
Alta
Floresta
(MT)

Cuiabá
(MT) Aéreo 3,0 1.023,06 1.360,86 2.383,92

11/02/2023 11/02/2023
Cuiabá
(MT)

Retorno
para Alta
Floresta
(MT)

Aéreo 0,5 170,51 ⇄ 170,51

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.193,57 1.360,86 2.554,43

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.586,97

000024/23

MARCOS
LUIZ
PEIXOTO
COSTA

Campus
Alta
Floresta

IFMT NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

13/02/2023 17/02/2023
Alta
Floresta
(MT)

Cuiabá
(MT)

Aéreo 4,0 1.551,44 1.448,22 2.999,66

17/02/2023 17/02/2023
Cuiabá
(MT)

Retorno
para Alta
Floresta
(MT)

Aéreo 0,5 193,93 ⇄ 193,93

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 470,68 470,68

Sub-Total 4,5 1.745,37 1.918,90 3.664,27

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 104,10 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.655,17

000085/23-
1C

MARCOS
LUIZ
PEIXOTO
COSTA

Campus
Alta
Floresta

IFMT NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

10/02/2023 11/02/2023
Alta
Floresta
(MT)

Guarantã
do Norte
(MT)

Veículo
Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23

11/02/2023 11/02/2023
Guarantã
do Norte
(MT)

Retorno
para Alta
Floresta
(MT)

Veículo
Oficial

0,5 171,12 0,00 171,12

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 513,35 0,00 513,35

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 492,53

Sub-Total Geral 9,5 3.452,29 3.279,76 6.732,05

Total (R$) 6.734,67



Campus Alta Floresta 
Rod. MT-208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela 
Alta Floresta – Mato Grosso – CEP 78580-000 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


